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M Gmail Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.govbr> 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Licitação Santa Luzia <licitacao©santaluzia.pb.gov.br> 
Para: Raphael Azevedo <consultorialimaeazevedo©gmaii.corn> 

À 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ N° 27.498.437/0001-53 
Sr. Raphael Costa de Azevedo 
Representante Legal 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

24 de janeiro de 2024 às 16:12 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, através do seu Agente de Contratação, vem 
*solicitar a empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, caso haja interesse, que nos envie proposta 

de preços, juntamente com toda a sua documentação exigida na Lei n° 14.133/2021, para fins do previsto no art. 
74, III, a, c, f, da referida legislação, para contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto às comissões de licitações, secretarias municipais e todos os 
agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos 
ficitatórios no Município de Santa Luzia/PB, visto que esta empresa possa prestar serviços a esta edilidade. 

Sem mais para o momento reitero protesto de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

e Jonas Pereira de Andrade 
Agente de Contratação 

Santa Luzia - PB, 24 de janeiro de 2024. 
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M Gmail Licitação Santa Luzia <licitacao@santaluzia.pb.gov.br> 

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Raphael Azevedo <consultorialimaeazevedo@gmailcom> 31 de janeiro de 2024 às 10:53 
Para: Licitação Santa Luzia <licitacao©santaluzia.pb.gov.br> 

Bom dia 

segue em anexo a documentação solicitada e a respectiva proposta de preço 

att 

Lima & Azevedo Consultoria 

doc completa.pdf 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

3 anexos 

CND Estadual Vai. 20.03.2024 (1).pdf 
" 6K 

CND FGTS val.12.02.2024 (1).pdf 
1" 87K 

da, Proposta PMSL 2024.pdf 
4I" 428K 

• 
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11111 
LIMA & AZEVEDO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contristação de empresa especializada em gestão pública na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria junto a Comissão Permanente de Licitação no cumprimento das leis e 
eventuais atos vinculados à assistência aos processos licitatúrios, treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal na Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB. 

Proponente: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 
Endereço: Rua Projetada n° 42, Jardim Maranha, Patos — PB 

Conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, apresentamos nossos quantitativos de 
preço para o objeto abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND. QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada em 
gestão pública na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria junto a Comissão 
Permanente de Licitação no cumprimento 
das leis e eventuais atos vinculados à 
assistência aos processos licitatúrios, 
treinamento e aperfeiçoamento de posso:
na Prefeitura Municipal de 
Luzia/PB. 

.. 6.50000 IS 1&OUOJUO 

VALOR TOTAL RS 78.1 1 
Proposta válida por 60 (sessenta) dias. 

Fatos- PB, 31 de Janeiro de 2024. 

Ftaphael Costa de Azevedo 
DIRETOR EXECUTIVO 

LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 — Rua Projetada, 42, Bairro Jardim Magnelia — Patos (PB) 

Fone: (83) 2147 0448 Whatsapp: (83) 99966 1913 
emelt consultorialimaearevedo©gmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBIUDADE N°00004/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, 
através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de 
licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas 
contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos 
processos licitatúrios no Município de Santa Luzia/PB - Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 
000015/2024, que visa à Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, 
secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas contrafações públicas, visando o 
cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatérios no Município de Santa Luzia/PB. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Chefia de Gabinete responsável pela demanda requerer 
a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 
Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 
14.133/2021. 

N, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

• 

• 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido, 
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão, na 
pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de 
aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de conhecimentos 
pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão. 

Nesse intento, o parágrafo 30 do referido art. 74 assim dispõe: 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico 
especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da Lei n. 
14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento das 
seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo de 
prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas habilitadas e 
capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por 
um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por 
critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, publicações, 
organi7ação, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas 
atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente 
isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do 
conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado singular 
objeto da contratação. 

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 
notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor das 
qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao contratante 
a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos interesses da 
Administração. 

Como em qualquer outra contrafação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pela empresa ou profissional selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se os valores de 
serviços prestados anteriormente pela selecionada estão compatíveis com o valor ofertado na 
proposta. 

Assim, os documentos juntados, s.mj., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados pela futura contratada. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III, 
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Mi. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

iN 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de preço; 
VIII- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equipando à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II- técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do tut. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II- a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contrafação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contrafação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Chefia de 
Gabinete interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia-PB, 27 de fevereiro de 2024.g

411. 0_1,1alli  I
ssessor Jurídico 

OAB 13294/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO - RATIFICAÇÃO 

1NEXIGIBILIDADE N° 00004/2024 — LEI 14.133/21 

e 

• 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Inexigibilidade de 
Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador 
de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação técnica para celebrar 
o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO/RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 00004/2024, que tem como objeto: Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, 
através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais 
e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento 
dos atos vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB, em 
favor da empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 
27.498.437/0001-53, Valor Total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à 
publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

Santa Luzia-PB, 28 de fevereiro de 2024. 

4:4 
" (È Xt&16RE at110 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Josir ~rendre da Antilie 
Print eito Constitucional 
CPF,: 374.311.894 53 

Pref. Mun. de Sante Luzia - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Chefe de Gabinete 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Valdomiro Pereira de Lima 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em 
Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes 
envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos 
licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A Contratação revela-se oportuna 
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente 
da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras 
de orientação e ensinamentos de maior qualificação, 
comprovada qualificação e reconhecida experiência 
outros requisitos necessários para confirmar que seu 
legítimos interesses desta Prefeitura. 
A assessoria técnica na área de licitações e contratos 
especializados nos atos envolvidos nas contratações 
Daí surge a necessidade inadiável de Assessoria Técnica 

e conveniente para atender o interesse público 
e conhecimentos mais aprimorados, que escapam 
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, 
que só podem ser oferecidos por quem possui 
adquirida com desempenho anterior, estudos e 
trabalho é essencial e adequado para atender os 

irá realizar serviços técnicos profissionais 
públicas. 

dentre aqueles reconhecidamente capazes e 
da área de Direito Administrativo para prestar preparados intelectualmente, com vasto conhecimento 

esse serviço de assessoria. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses para a prestação de 
serviços foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contristação sugerida: 
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( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Prazo de Execução: a) O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo 
o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 21 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

300 
Valdomiro PereiM de Lima 

Chefe de Gabinete 

Vaidomiro Pereira de Lima Chefe de Gabinete 
CPF: 029.332.404 -01 

Pref. Mun. de Santa Lila • P8 

4a_n5,

-- v 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei no 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

L DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias 
municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos 
vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2024. 

DL LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria e Consultoria para atendimento das demandas pelo período de 12 
(doze) meses. Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente dos 
profissionais para realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 
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VL RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades de assessoria frente as demandas da Prefeitura, garantindo o fiel cumprimento 
das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir 
litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação assessoria especializada uma vez que 
a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

e 

• 

Santa Luzia - PB, 21 de fevereiro de 2024. 

Cvaa 1, iw,, 
Valdomiro Pereira de Lima 

Chefe de Gabinete 

Vaidomiro Pereira de Lirna 
Chefe de Gabinete 

CPF: 029.832.404 - 01 
Pref. Mun. de Santa Luzia -P8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LDEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e 
Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas 
contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios no 
Município de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, 
através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as 
comissões de licitações, secretarias municipais e todos os 
agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o 
cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios 
no Município de Santa Luzia/PB. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de 
atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais 
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas 
dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que sé podem ser 
oferecidos por quem possui comprovada qualificação e reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é 
essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Prefeitura. 
A assessoria técnica na área de licitações e contratos irá realizar serviços técnicos profissionais 
especializados nos atos envolvidos nas contratações públicas. 
Daí surge a necessidade inadiável de Assessoria Técnica dentre aqueles reconhecidamente capazes e 
preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área de Direito Administrativo para prestar 
esse serviço de assessoria. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos voltados a prestação 
de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e 
Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de 
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licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas já era 
previamente conhecida assim optou-se pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1.0 objeto da contratação está alinhado como Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 
4.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contrafação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
1) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de lide agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. Da 
seguinte forma: a) Assessoramento na elaboração de Minutas de Documentos relacionados as 
contratações; b) Acompanhamento das sessões Presenciais e Eletrônicas de licitação; c) 
Acompanhamento ao envio dos processos junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; d) 
Análise e orientação na emissão de respostas de recursos e impugnações; e) Emissão de Parecer 
técnicos sobre licitações e contratação direta quando solicitado; O Consultoria junto ao setor de 
licitação, oferecendo orientação sobre atualização da legislação vigente, bem como sobre as decisões 
dos tribunais e legislação, em matéria de licitação e contratos; g) Emitir, quando solicitado, parecer 
técnico referente às solicitações de reajustes, repactuações, reequilíbrios econômico-financeiro de 
contratos firmados entre a Prefeitura e terceiros; h) Realização de Seminários, palestras e cursos com 
equipes relacionadas as contratações públicas; i) Executar os serviços ia loco no mínimo 02 dias por 
semana nas dependências do Setor de Licitarisos da Prefeitura Municipal, por meio de profissional 
credenciado e habilitado em Licitações e Contratos, com comprovada experiência, qualificação técnica 
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e capacitação profissional, nos demais dias da semana a assessoria técnica ficará disponível de forma 
remota para atendimento das demandas relacionada as licitações e contratos. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceia) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais que stionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder, 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será a empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 
27.498.437/0001-53, com sede a Rua Joana Formiga, 42, Jardim Magnólia, Patos/PB, neste ato representada 
Raphael Costa Azevedo, inscrito no CPF sob n° 008.545.384-61 e RG: 3619352 — SSDS/PB, residente e 
domiciliado na Rua Joana Formiga, s/n, Jardim Magnólia, Patos-PB, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica da futura 
contratada, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da contratação. A empresa a ser contratada apresentou seu corpo técnico e 
demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
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10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°27.498.437/0001-
53, com o Valor Global ofertado de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 
6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação fmanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplieqçwo das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 21 de fevereiro de 2024. 

e 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

Vaidomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

CPF: 029.832.404 -01 
Pref. Alan. de Santa Luzia PB 

• 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Chefe de Gabinete 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Valdomiro Pereira de Lima 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em 
Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes 
envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos 
licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: A Contratação revela-se oportuna 
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente 
da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras 
de orientação e ensinamentos de maior qualificação, 
comprovada qualificação e reconhecida experiência 
outros requisitos necessários para confirmar que seu 
legítimos interesses desta Prefeitura. 
A assessoria técnica na área de licitações e contratos 
especializados nos atos envolvidos nas contratações 
Daí surge a necessidade inadiável de Assessoria Técnica 

e conveniente para atender o interesse público 
e conhecimentos mais aprimorados, que escapam 
do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, 
que só podem ser oferecidos por quem possui 
adquirida com desempenho anterior, estudos e 
trabalho é essencial e adequado para atender os 

irá realizar serviços técnicos profissionais 
públicas. 

dentre aqueles reconhecidamente capazes e 
da área de Direito Administrativo para prestar preparados intelectualmente, com vasto conhecimento 

esse serviço de assessoria. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de 12 (doze) meses para a prestação de 
serviços foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 
Forma de Contristação sugerida: 
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( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro órgão 
FONTE DE RECURSOS: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Prazo de Execução: a) O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O contrato terá a vigência 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo 
o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 21 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

300 
Valdomiro PereiM de Lima 

Chefe de Gabinete 

Vaidomiro Pereira de Lima Chefe de Gabinete 
CPF: 029.332.404 -01 

Pref. Mun. de Santa Lila • P8 

4a_n5,

-- v 
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GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. O Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. 
Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 
da Lei no 14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da 
contratação. 

L DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal tem por objetivo a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias 
municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos 
vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contratação para atender as 
necessidades da Prefeitura durante o ano de 2024. 

DL LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a contratação, 
sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita 
diariamente do profissional para realizar atos constantes em defesa do interesse público do 
município; 

2) Contratação de Assessoria e Consultoria para atendimento das demandas pelo período de 12 
(doze) meses. Essa solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita diariamente dos 
profissionais para realizar atos constantes, seja presencial ou através de reuniões remotas. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo 
municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 
contratação é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O objeto não será parcelado porque inviável para a prestação dessa categoria de serviços. 
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VL RESULTADOS PRETENDIDOS 
Atender às necessidades de assessoria frente as demandas da Prefeitura, garantindo o fiel cumprimento 
das atividades municipais, por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir 
litígios com decisões mais eficazes e céleres, minimizando custos e riscos. 

VII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade da Prefeitura e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação assessoria especializada uma vez que 
a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

e 

• 

Santa Luzia - PB, 21 de fevereiro de 2024. 

Cvaa 1, iw,, 
Valdomiro Pereira de Lima 

Chefe de Gabinete 

Vaidomiro Pereira de Lirna 
Chefe de Gabinete 

CPF: 029.832.404 - 01 
Pref. Mun. de Santa Luzia -P8 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LDEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e 
Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas 
contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios no 
Município de Santa Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, 
através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as 
comissões de licitações, secretarias municipais e todos os 
agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o 
cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios 
no Município de Santa Luzia/PB. 

mês 12 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de 
atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais 
aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas 
dependem, fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que sé podem ser 
oferecidos por quem possui comprovada qualificação e reconhecida experiência adquirida com 
desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é 
essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta Prefeitura. 
A assessoria técnica na área de licitações e contratos irá realizar serviços técnicos profissionais 
especializados nos atos envolvidos nas contratações públicas. 
Daí surge a necessidade inadiável de Assessoria Técnica dentre aqueles reconhecidamente capazes e 
preparados intelectualmente, como vasto conhecimento da área de Direito Administrativo para prestar 
esse serviço de assessoria. 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
3.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de serviços técnicos voltados a prestação 
de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e 
Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de 
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licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas já era 
previamente conhecida assim optou-se pela realização do Estudo Técnico Preliminar Simplificado. 

4.DA FUNDAMENTAÇÃO 
4.1.0 objeto da contratação está alinhado como Planejamento da Administração, conforme consta nas 
informações básicas deste Termo de Referência. 
4.2.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

III - contrafação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
1) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

4.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 
2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e Lei Orgânica do Municipio e Lei 
14.039 de lide agosto de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser prestados através de Atendimentos virtuais e online (videoconferências), e 
presenciais, a fim de garantir um andamento mais célere das demandas existentes. Além disso, o 
escritório contratado se obriga a atender consultas formuladas pelos servidores públicos por escrito ou 
verbalmente durante horário comercial, ainda que não estejam presentes na Prefeitura Municipal. Da 
seguinte forma: a) Assessoramento na elaboração de Minutas de Documentos relacionados as 
contratações; b) Acompanhamento das sessões Presenciais e Eletrônicas de licitação; c) 
Acompanhamento ao envio dos processos junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; d) 
Análise e orientação na emissão de respostas de recursos e impugnações; e) Emissão de Parecer 
técnicos sobre licitações e contratação direta quando solicitado; O Consultoria junto ao setor de 
licitação, oferecendo orientação sobre atualização da legislação vigente, bem como sobre as decisões 
dos tribunais e legislação, em matéria de licitação e contratos; g) Emitir, quando solicitado, parecer 
técnico referente às solicitações de reajustes, repactuações, reequilíbrios econômico-financeiro de 
contratos firmados entre a Prefeitura e terceiros; h) Realização de Seminários, palestras e cursos com 
equipes relacionadas as contratações públicas; i) Executar os serviços ia loco no mínimo 02 dias por 
semana nas dependências do Setor de Licitarisos da Prefeitura Municipal, por meio de profissional 
credenciado e habilitado em Licitações e Contratos, com comprovada experiência, qualificação técnica 
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e capacitação profissional, nos demais dias da semana a assessoria técnica ficará disponível de forma 
remota para atendimento das demandas relacionada as licitações e contratos. 

6. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
6.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceia) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021); 
7.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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7.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
7.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
7.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais que stionamentos decorrentes da presente contratação. 

8. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
8.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
8.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou 
advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido 
suas obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, 
cíveis e criminais, se assim proceder, 
8.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
8.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
8.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
8.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

9. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
9.1. O futuro CONTRATADO será a empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 
27.498.437/0001-53, com sede a Rua Joana Formiga, 42, Jardim Magnólia, Patos/PB, neste ato representada 
Raphael Costa Azevedo, inscrito no CPF sob n° 008.545.384-61 e RG: 3619352 — SSDS/PB, residente e 
domiciliado na Rua Joana Formiga, s/n, Jardim Magnólia, Patos-PB, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica da futura 
contratada, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da contratação. A empresa a ser contratada apresentou seu corpo técnico e 
demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação. 

10. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
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10.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°27.498.437/0001-
53, com o Valor Global ofertado de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 
6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais). 
10.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela contratada, 
são compatíveis, a estes, conforme demonstrado junto a sua documentação. 

11.DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento, 
devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
11.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
11.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação fmanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
12.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
12.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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13.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
13.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Unidade orçamentária: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
15.4. Na aplieqçwo das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

Santa Luzia - PB, 21 de fevereiro de 2024. 

e 

Valdomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

Vaidomiro Pereira de Lima 
Chefe de Gabinete 

CPF: 029.832.404 -01 
Pref. Alan. de Santa Luzia PB 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo Chefe de 

Gabinete, e Autorizo o Setor de Licitações e Contratos, a dar prosseguimento ao procedimento 

para o objeto Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados 

em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias 

municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento 

dos atos vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico para verificar 

se o processo se configura como Inexigibilidade de licitação. 

Santa Luzia - PB, 22 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

a c 3.  Sb. I O 
PREFEITQC,019531bTUCIONAL 
joié firePchrtiffue.:n.i5o72783naismesti.tsurci:854 1.31 
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Santa Luzia - PB 

Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

gi 92 galPtia 

O MM. Juiz Presidente da 18 Junta Eleitoral da 268 Zona Eleitorat no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARA410, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMOR1M BASTOS 
Presidente da 1* Junta Eleitoral da 26' Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço httalltilvulgaantkoMatteeduebr 
Código verificador: ac91886e7b3e5367d9b517a471112e5cf 
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SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE Isr 00004/2024 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria 
Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as 
comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas 
contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos 
licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de 
Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os 
agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos 
vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB, com 
inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a 
singularidade dos serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

C J. 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

O treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 
Lei de Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto 
no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a 
presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias e treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, que encontram respaldo da inequívoca prova documental do prestador 
capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se amolda 
aos termos do Art. 74 III, alínea "c" e "f' da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como 
com referência na Lei 14.039/2020, art. r -A, parágrafo único, que dispõe sobre a 
natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre 
assessoria e consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços 
já devidamente especificados. 
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A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios 
do objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a 
adequada a administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, 
que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito 
é, tt Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais 
compatível com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 
assevera que: 

"Há serviços de exigem habilitação específica, vinculada a determinada 
capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 
desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
exclui a comparação ou competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 
desenvolvimento do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a 
possibilidade de comparações ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo 
de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 27.498.437/0001-53, com o Valor Global 
ofertado de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), conforme documentação comprobatória em 
anexo nos autos. 

Que a referida empresa sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, 
presta serviços de notória especialização no Ramo do Direito Administrativo, com 
o seu nome profissional consolidado em vários municípios do Estado da Paraíba. 
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3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde 
demonstrou que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com 
os preços praticados pela futura contratada, com o Valor Global ofertado de R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 

• 
Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de 
confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação 
suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de 
capacidades técnicas e Currículo profissional, condizentes com o objeto da 
contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, 
justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez 
que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e emissão do 
Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do disposto no caput, 
do Art. 72 da Lei n°14.133/21. 

• anta Luzia - PB, 26 de fevereiro de 2024. 

erra de An e 
nte de Contratação 

. at‘ e_b
Equipe de Apoio 

Salada- 5 annt47) eniuntiL 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE Isr 00004/2024 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria 
Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as 
comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas 
contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos 
licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se a presente, de justificativa para Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de 
Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os 
agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos 
vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB, com 
inexigibilidade de licitação, tendo em vista a notória especialização, bem como a 
singularidade dos serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei N° 14133/21, em seu art. 74, inc. III: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

C J. 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

O treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 
Lei de Licitações, em seu art. 74, § 3°, estabelece que: "§ 3° Para fins do disposto 
no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico 
especializado, caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a 
presença dos requisitos de notória especialização, para assessorias ou consultorias 
técnicas e auditorias financeiras ou tributárias e treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, que encontram respaldo da inequívoca prova documental do prestador 
capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se amolda 
aos termos do Art. 74 III, alínea "c" e "f' da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como 
com referência na Lei 14.039/2020, art. r -A, parágrafo único, que dispõe sobre a 
natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre 
assessoria e consultoria técnica especializada e, principalmente, sobre os serviços 
já devidamente especificados. 
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A forma de inexigibilidade de licitação é a que encontro sintonia com os princípios 
do objeto em tela. Ainda com relação à forma de inexigibilidade, como a mais a 
adequada a administração pública, firma-se estudo de Lúcia Valle Figueiredo, 
que: 

"Se há dois ou mais, altamente capacitados, mas com qualidades peculiares, lícito 
é, tt Administração, exercer seu critério discricionário para realizar a escolha mais 
compatível com seus desideratos". 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 
assevera que: 

"Há serviços de exigem habilitação específica, vinculada a determinada 
capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 
satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 
desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que 
exclui a comparação ou competições". 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 
desenvolvimento do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a 
possibilidade de comparações ou competições. 

2.RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A Escolha do executante foi justificada pelo Departamento Requisitante no Termo 
de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da 
contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 27.498.437/0001-53, com o Valor Global 
ofertado de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), conforme documentação comprobatória em 
anexo nos autos. 

Que a referida empresa sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, 
presta serviços de notória especialização no Ramo do Direito Administrativo, com 
o seu nome profissional consolidado em vários municípios do Estado da Paraíba. 
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3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O preço foi justificado pelo setor Requisitante no Termo de Referência. Onde 
demonstrou que o valor da referida contratação está satisfatório e compatível com 
os preços praticados pela futura contratada, com o Valor Global ofertado de R$ 
78.000,00 (setenta e oito mil reais) e um Valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais). 

4. CONCLUSÃO 

• 
Trata-se de serviço, onde a competição seria inviável, devido ao grau de 
confiabilidade necessário para prestação dos serviços. Foi inserida documentação 
suficiente para confirmação da notória especialização, como atestados de 
capacidades técnicas e Currículo profissional, condizentes com o objeto da 
contratação, conforme o artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, 
justifica-se a contratação direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez 
que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório. 

Dito isto, submete-se a presente justificativa juntamente com a Minuta do Contrato à 
Procuradoria Jurídica Municipal e, em seguida, a Assessoria Técnica para análise e emissão do 
Parecer para, assim, providenciar a ratificação do Sr. Prefeito para fins do disposto no caput, 
do Art. 72 da Lei n°14.133/21. 

• anta Luzia - PB, 26 de fevereiro de 2024. 

erra de An e 
nte de Contratação 

. at‘ e_b
Equipe de Apoio 

Salada- 5 annt47) eniuntiL 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA 

• 

• 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira proveniente da 
Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias 
municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados 
aos processos licitabrios no Município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir 

DOTAÇÃO: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terneiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

BREGA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 11:39:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27677/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 28/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 78.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e
Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,
junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas,
visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa LuziaPB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 78.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.498.437/0001-53
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 305c81ae4ec5c67e658067704deb90dd

Autorização da autoridade competente Sim 44b0a163cdf59ca677fc1dc604b66864

Estimativa da despesa Sim 3ad5303355e14bd4bb387513064e97c4

Estudo Técnico Preliminar Sim 3ad5303355e14bd4bb387513064e97c4

Formalização de demanda Sim e8aa8367a969f3234c46168ac88fd5a7

Justificativa de preço Sim 5377a50f21eb188cb1052d0492689e55

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5377a50f21eb188cb1052d0492689e55

Previsão Orçamentária Sim 4ada899f0f52432f8b8d406ed227eb67

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA
LTDA - ME

Sim 43db9698e3ccbcf61763d18fde78445f

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 45F4.8CD0.6BB7.615E.1CFD.F75B.9A06.986C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:39. Responsável: tramita.

46

46



João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO N° 00024/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00004/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
N° 27.498.437/0001-53, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, ATRAVÉS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, JUNTO AS COMISSÕES DE LICITAÇÕES, 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E TODOS OS AGENTES ENVOLVIDOS NAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS, VISANDO O CUMPRIMENTO DOS ATOS VINCULADOS AOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 
Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, 
empresário, RG N° 660.4% SSP/PB e CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Rosco 
de Lima, n° 65 - Bairro São José na cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente 
instrumento, a empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N° 27.498.437/0001-53, 
com sede a Rua Joana Formiga, 42, Jardim Magnólia, Patos/PB, neste ato representada Raphael Costa 
Azevedo, inscrito no CPF sob n° 008.545.384-61 e RG: 3619352 — SSDS/PB, residente e domiciliado na 
Rua Joana Formiga, s/n, Jardim Magnólia, Patos-PB, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n° 14.133/2021, via inedgibilidade de licitação, está 
evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inedgibilidade n° 00004/2024, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias 
municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos 
vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cais) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Sendo um valor 
mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente após a execução dos serviços, devendo a contratada 
apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 01 (um) ano a partir da data do 
orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do 1GP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a 
data da apresentação da proposta. 
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7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, para fins de guardar ajusta remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei ri.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 
14.133, de 2021. 
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11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANCCIES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 

j, k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 6DE6.028E.9A13.FA76.299E.B21A.8A83.3514. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

52

52



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor iniciai do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizam 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 
atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, 

ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
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I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
01 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando 
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado 
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 6DE6.028E.9A13.FA76.299E.B21A.8A83.3514. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 29 de fevereiro de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

1.0  L ie 

CPF N°200. Pilh • 464-

2.° 
CPF 

4tà4 *3 ,121U 14AN jDRÉFitkigJO • mi Argolo 
CONTRNE 

ii 
andna • nal a

. 3:t7
d
4.3

satitucit153. ps 

ri. San 

‘13 333 334-51 

IR 
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• 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governa 

Os Sbtemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas IENE" apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.8462013 (Lei Anticorrupção). 

ia 0 ("adastro de Entidades Privadas cem Fins Lucrativos Impedidas (CENA!) apresenta a relação de entidades privadas sem 
l ar fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:35:05 do dia 28/02/2024 , com validade até o dia 29/03/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: vY1wCb0Zu563kCvnjOT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

iS 

1/1 
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150 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 27.498.437/0001-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:36:34 do dia 28/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contasicu.gpv.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: rM8V280224153634 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade ji

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/02/2024 às 15:36) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 27.498.437/0001-53. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuloacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
65DF.7D23.D582.C379 no seguinte endereço: httos://www.cni.ius.bilimorobidade adm/autenticar certidao.oho 

• 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/02/2024 às 15:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 008.545.384-61. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divuluacandcontasise.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
650F.7D64.B784.F444 no seguinte endereço: httos://www.cnj.ius.bdimprobidade adm/autenticar certidao.oho 
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JORNAL OFICIAL N.o 09- SANTA WZIA-PB, 25 DE FEVEREIRO A 02 DE MARÇO 2024 Página 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2024 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, destinados a todas as 
Seerettritts, bem colho itens de bothboniere para atender as demandas do Município de Santa Luzia - PB. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
DATA DA ABERTURA: 13/03/2024 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas — www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", 
das 08:00 às 12:00hs, no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/n°, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa 
Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, ou pelo Fone: (83) 3461-2299. E-mail: licitacao®santaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 28 de fevereiro de 2024. 
Valdomiro Pereira de Lima 

Chefe de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.  00009/2024 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, parceladamente, destinados à Merenda Escolar 
das Escolas Municipais e Creche para atender as demandas do Município de Santa Luzia - PB. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
DATA DA ABERTURA: 14/03/2024 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas — www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Modo de Disputa: Aberto. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipaur, 
das 08:00 às 12:00hs, no endereço Praça Estanislau de Medeiros, sht, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa 
Luzia/PB - CEP n°58.600-000, ou pelo Fone: (83) 3461-2299. E-mail: licitacao®santaluzia.pb.gov.br. 

Santa Luzia/PB, 28 de fevereiro de 2024. 
Maria de Fátima Sales Dantas 

Secretária de Educação 
/LUZIA — 

tra;m,X1) 
INEXIGIBILIDADE N° 00004/2024 — LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 00004/2024, que tem como objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas 
contrafações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB, 
em favor da empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°27.498.437/0001-53, Valor Total: R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 28 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00005/2024 — LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
AUTORIZAR/RATIFICAR nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°00005/2024, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização 
da compensação previdenciária de que trata a Lei n°9.7%, de 05 de maio de 1999, e o Decreto na 10.188, de 20 de dezembro 
de 2019, assim como prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à 
Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria, em favor da empresa INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.756.013/0001-53, Valor Total: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 28 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 
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JORNAL OFICIAL N.° 09- SANTA LUZIA-PB, 25 DE FEVEREIRO A 02 DE MARÇO 2024 Página 3 

PREFEITURA. MUNICIPAL DÊ ÊÂNTAaindk— ig$ 
Ematobrarititero 

CONTRATO N° 00024/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 - Lei n°14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através 
de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de 
licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos 
vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNN N' 
27.498.437/0001-53. 
VALOR: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria. 339039 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (29/02/2024 a 28/02/2025). 
Santa Luzia/PB, 29 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00025/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00005/2024 - Lei n°14.133/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos voltados a implantação e operacionalização da compensação previdenciária de que 
trata a Lei n°9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como prestação de 
serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à Receita Federal do Brasil - RFB e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, em consonância com as orientações e especificações técnicas definidas nos 
normativos inerentes à matéria. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, CNPJ n° 
24.756.013/0001-53. 
VALOR: RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015- Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria. 3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (29/02/2024 a 28/02/2025). 
Santa Luzia/PB, 29 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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João Pomos - Quhrta-falra, 07 do Março de 2024 Diário ondeei ai
GRATUITA COM A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIO TINTO - PB, POR OCASIÃO DA SE-
MANA SANTA 2024, com cela* ao aviso publicado no Diário Oficial do Estado no dia 02/02/2024 
página 41 e no Jornal a União no dia 02/03/2024 página 27, "onde. lê: PREGÃO PRESENCIAL 61° 
00001/2024. Leia-se:. PREGÃO PRESENCIAL N° 00003/2024. Também informa que com relaçlo ao 
aviso publicado no Diário Oficial do estado no dia 05/03/2024 e no Jornal a União no dia 05/03/2024 
página 65, "onde se lê: Objeto: Mui:kilo parcelada de medicamentos básicos e psicotrópicos diversos, 
para melhor atender as necessidades da Secretaria de Saúde deste munielpio. Leia-se: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES DESTINADOS A 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA COM A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIO TINTO PB, POR 
OCASIÃO DA SEMANA SANTA 2024. Maiores informações poderão ser obtidas juta a Cantado 
Pensumente de Licitação, Roa Assis Chatear:6r~ ais, -Castro- Rio Troto - PB, no horário das 08:00 
as 1200 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Rio Tinto - PB, 04 de março de 2024 
MURILO° SILVA DE OLIVEIRA 

Presidente da CPI. 

Prefeitura Municipal 
de Santa Inês 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO rir 00003/2024 

AlPeitura Municipal de Santa Inês/PB, toma público que estar realizando licitação sob modalidade 
Prendo Eletrônico, do tipo menor preço por item, para: Contrata* de empresa pára foneecimato par-
celado de Medicamento visando atender • Secretaria de Saúde do Município de Santa Inês - PB. Data 
e horário do inicio da disputa: 09:30 horas/min do dia 21/03/2024. Reemos: previstos no orçamento 
vigente. Doidamente legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Imp://vnvw.bne.mg.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderio se fornecidos na 
Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de Licitação, na Av. Vote e Nove fk Abril, 
96- Centro - Santa Inês PB. 

Santa Inês - PB, 05 de março de 2024 
MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

Secretária Modelo& de Solide 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNIC1P10 DE SANTA INÊS, no uso de suas atribuições legais, toma público a 
Ratificação da Dispensa N°00001/2024 nos temos do Art. 75, inciso - da Lei Fedaal n.°14.133/2021, 
que objetiva: Contenho de empresa *apresta* de serviço de locação de aparelho de análises clinicas 
para atender • demanda da Secretaria de Saúde do Município de Santa Inês-PB, cem base nos elementos 
constantes no procedimento de Dispensa, a qual sugere a contato* de: SILVESTRE RODRIGUES 
DO NASCIMENTO, CNP.' N° 27.592.532/0001-11, VALOR: R$ 54.000,00 

Santa Inas-PB, 01 de março de 2024. 
Feliz llarlque Leite Vidra 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA DEM 
• DE CONTRATO 
O : Aquisição de van com acessibilidade a cadeirante, Sai= 9 passageiros (+ 1 motorista + 1 
cadeira:de) para atendimento ao fundo municipal de Assistência Social do municipio de santa Inês/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico tf 00001/2024. DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMEN-
TÁRIA: 02.110 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL. CLASSIFICAÇÃO: 08 244 1004 
1028 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial-CRAS, 
CREAS e AFINS. ELEMENTO DE DESPENSA: 000739 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE. 16650000 Tomsfriáncias de Corts e Instrumentos Congênere vinculados 
à Assistência Social. ESTRUTURAÇÃO DO SUAS - PORTARIA 886. VIGÊNCIA: até 01/03/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeinua Municipal de Santa Inês e: CT N° 90101/2024 - 01.03.2024 - 
DICAL -Distribuidora de Veículos Nadou; Lido, CNPJ 35.503.721/(1001-07, Valor RS 235.000,00 
Santa Inês - PB, 01 de março de 2024. 
FELIX HENRIQUE LEITE VIEIRA 
Prefeito Corredalcional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO fr 10001/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0000112024 -Art. 75, inciso II da Lei o° 14.133/2021. OLUEID: Con-
trata* de empresa paza prestação de serviço de locação de aparelho de análises clinicas peia atender 
a demanda da Semearia de Saúde do Município de Santa Inês-PB. PARTES: Prefeitos Municipal 
de Santa Inês-PB, CNP! n° 01.612.693/0001-36, e • empresa SILVESTRE RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO, CNPJ N° 27.592.532/0001-11. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Fundo Municipal 
de Saúde -10301 1002 2045 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SedeAtenglo 
Primária -Recursos Próprios -1030210022046 Bloco de Manutenção das Mies e Serviços Públicas de 
Saúde Atenção Especializada - Recursos Próprios 'ELEMENTO DE DESPESA -33.90.39 - OUTROS 
SERVIÇO DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
VALOR GLOBAL: RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
Santa Inês/PB, 04 de março de 2024. 
Feliz &adune Leite Vidra 
Prefeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO ir 00002/2024 

°Pregoeiro do município de San LuziWPB, toma público pop corem/maio dm hei** pimicifintes do 
Recesso na moddidele PregioEletenico N'00002/2024 troe *ufano objeto aquisição pateada& peças 
para Velcder Lotes, Pesados, Maquinei° e Impiamente agrícolas a serviço do Municipio de Santa LaziWPB, 
es emano impetrado pela empresa SERMO TRATORES COMERCIO E SICRVICOS LIDA, CNPJ 
▪ 02.6211622/11001.44 Mi NEGADO PROVIMENTO, coes base na anilhe dormimo peia Comissão de 
Licita*, Pinta Jeridico e Dcapadto final do Prefeito. Outros esdarecimentos poderio ler fornecidos, na 
Sala &Corais* de Licitação, no Prédio Sede da Pu:biles "Paço QMpaut, no andare° Praça Estiais* 
de Medeiros, MA, Bairro Anta* Baio de Mates, na cidade de Sinta LuziartIB - CEP ne 58.600400, no 
horário de 0a:00 is 12:00hs dos dias úteis. Telefone: (83)3461-2299. E-mail: licitacao@srattabzepligottr. 

Santa Luzia/PB, 06 de março de 2024. 
Senas Pereira de Andrade 
Pregoeiro Oliclel/PMSL 

EXIMAM DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBH.IDADE N' 00051/2024 - LEI 14133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 
são conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o ~arte 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00004/2024, que tem corno objeto: Contratação 
de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através 
de Assessoria e Cometeria Técnica Administrativa, Internato e *paktum-Ato de pessoal, janto as 
comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas contrafações públicas, 
visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos Utilitários no Município de Santa Luzia/ 
PB, em favor da empresa LIMA ft AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, CNPJ ti' 27.498.437/0001-53, 
Valor Total: RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Paia assinar o monto nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luta-PB, 25 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAUJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N' 00005/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e ecestitucionais que lhe 
são conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEKIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00005/2024, que tem como objeto: Prestação de 
serviços *ticos voltados • implantação e °peru:localiza* da compensação **encere de que trata 
a Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019, assim como 
prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Previdenciária voltado a obrigações junto à 
Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional PGFN, em consonância 
com as orientações e especifica*s técnicas definidas nos normativos inerentes á matéria, em favor da 
empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inata no CNPJ n° 24.756.013/0001-53, Valor 
Tomb RS 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Pata assinar o contrato nos ternos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 28 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 00024/2024 
INEXMIBILIDADE DE LICITAÇÃO PC 00004/2024 - Lei is' 14.1334021. 
OBJETO: Contração de empresa** Prestação de Serviços Profissionais F.specialinens em licitações 
e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Adminietraliva, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, jorre as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas 
contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios no Muni-
cípio de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa LIMA élt AZEVEDO CONSULTORIA 
LTDA, CNP' N° 27.498.437/0001-53. 
VALOR: RS 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
DOTAÇÃO: 02.020- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 3390.35- 1300.0000 - Serviços de Consultoria. 339039- 1.500.0000 - Outros 
Servi* de Terceiros • Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) mesa, (29/02/2024* 28/02/2025). 
Santa Luzia/PB, 29 de fevereiro de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE im ARAÚJO 
Prefeito Conetitucianal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N• 00025/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Pr• 00005/2024 - Lei n' 14133/2021. 
OBJETO: Presta/Ao de serviços técnicos voltados a implantação e opamionalirmile da compensação 
mevideneibia de que nota a Leio" 9.796, de 05 de maio de 1999, e o Decreto cP10.188, de 20de dezembro 
de 2019, assim cento prestação de serviços técnicos de Assessoria e Cormdtoria Previdenciária voltado • 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTARIA 

• 

• 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira proveniente da 
Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais Especializados em Licitações e Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, junto as comissões de licitações, secretarias 
municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas, visando o cumprimento dos atos vinculados 
aos processos licitabrios no Município de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir 

DOTAÇÃO: 
02.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
04.122.2015.2015 - Manutenção das Atividades Administrativas da SMG 
Elemento de Despesa: 
3390.35 - 1.500.0000 - Serviços de Consultoria 
3390.39 - 1.500.0000 - Outros Serviços de Terneiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

BREGA 
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4111 
LIMA & AZEVEDO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA — PB 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7° DA CONSUMIÇÃO FEDERAL 

Proponente: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 
Endereço: Rua Projetada n° 42, Jardim Magnólia, Patos — PB 

A empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n° 27.498.437/0001-53, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO portador da Carteira de Identidade n° 
3.619.352/SSDS-PB e do CPF n° 008.545.384-61, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Patos - PB, 31 de Janeiro de 2024. 

Raphael Costa de Azevedo 
DIRETOR EXECUTIVO 

LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 — Rua Projetada, 42, Bairro Jardim Magnelia — Patos (PB) 

Fone: (83) 2147 0448 Whatsapp: (83) 99966 1913 
emelt consultorialimaeazevedo gmall.com 

1 1 

I 
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• 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA «LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LIDA" 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física 
sob o número 05700897431, nacionalidade brasileira, natural de Água Branca - PB, 
CASADO(A), Comunhão Parcial, nascido(a) em 16/05/1985, empresaria, Carteira de Identidade 
(RU): 3076845 - 21VIA-SSDS-PB, residente e domiciliado na(o) RUA PROJETADA, tr 42, 
JARDIM MAGNOLIA, Patos-PB, CEP 58700970. 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
00854538461, nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, CASADO(A), Comunhão Parcial, 
nascido(a) em 27/02/1983, empresado, Cadeira de Identidade (RO): 3619352 - 21VIA-SSDS-
P8, residente e domiciliado na(o) RUA PROJETADA, n° 42, JARDIM MAGNOLIA, Patos-PB, 
CEP 58700970. 
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA e terá sede na RUA PROJETADA, 4 2, TF,RREOLADO POSTO 
GIPAGEL, JARDIM MAGNOLIA, Patos, PB, CEP 58700970 e usará a expressão LIMA & 
AZEVEDO CONSULTORIA como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências 
ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada 
por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: 7490-1/99 - Outras 
atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 8211-3/00 - 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 8299-7/99 - Outras atividades de 
serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 7020-4/00 - 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 8219-9/99 
- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 8599-6/03 - 
Treinamento em informática 8219-9/01 - Fotocópias 6202-3/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis 7711-0/00 - Locação de automóveis 
sem condutor 

1 - Atividade Principal: Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas mio especificadas 

LO c ER 

CLARIFICO O REGISTRO AN 10/04/2017 09:18 SOB Ir 25200796039. 
PROTOCOLO: 170110346 DE 24/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11701344633. MIRA: 25200796039. 
LINA é ~VEDO GONSALTORIA LIDA 

Morsa de Oitis. Ventura VenAnciO 
seattrana-esen. 

JOAO ressoa. 10/04/2017 
ao. rodeais. pb gen, . Ar 

A validada doesto docomsoto, go leprosa, fica sujeito à comprovarelo do sua autenticidades aos respectivo8 portal.. 

Zatossado sous canoscelvosi códigos do vocificação 
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• 

anteriormente, CNAE 7490-1/99. 
2 - Atividade Secundária: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis ,CNAE 6202-3/00. 
3- Atividade Secundária: Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica, CNAE 7020-4/00. 
4 - Atividade Secundária: Locação de automóveis sem condutor , CNAE 7711-0/00. 
5 - Atividade Secundária: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo , CNAE 
8211-3/00. 
6 - Atividade Secundária: Fotocópias, CNAE 8219-9/01. 
7 - Atividade Secundária: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente , CNAE 8219-9/99. 
8- Atividade Secundária: Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente , CNAE 8299-7/99. 
9- Atividade Secundária: Treinamento em informática , CNAE 8599-6/03. 
10 - Atividade Secundária: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial , CNAE 
8599-6/04. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste 
ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e sai prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de RS 20.000,00 ( Vinte mil reais), dividido em 
20.000 quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizadas neste ato 
em moeda corrente nacional pelos sócios da seguinte fora 

Sócio NP DE 
QUOTAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

CAPITAL 
INTEGRALIZADO 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA 2.000 RS 1,00 RS 2.000,00 AZEVEDO 
ItAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 18.000 'RS 1,00 RS 18.000,00 
TOTAL 20.000 RS 1,00 1(5 20.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros no todo ou em pane, sem prévio e apresso consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

O3M21/71C0 O laCOSTMO 11/4 10/04/2017 09:101 509 N' 2520073E039. 
PnOT000t0; 170110346 Dl 24/03/2017. CÓDIGO DE VERIVICAÇAO: 
11701344433. NUS: 25200796033. 
UNA 4 AZZYZOO COMSIILIORIA =DR 

Sacia dá laias Ventura ~meio 
sactaiiita-casen 

JOAO Pessoa. 10/04/2017 
www.sedesim.pb.gov.bs 

A validade deste documento. ao supresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Irstoraando seus respectivos códigos de verificação 
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DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradora não pertencentes ao quadro societário, desde 
que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002. 

§ 20 No exercício da administração, os administradores terão direito a urna retirada mensal, a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encarará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as comas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se 
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. huatistindo interesse na continuidade da sociedade esta sai liquidada 
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 
disnibuido ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
Parágrafo Unico. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) adiministrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 

-J ti C E Fo 

ciarzrxco o =SUMO 101 10/04/2017 00:18 SOM Ma 25200794030. 
114270D0LO: 170110344 tat 24/03/2017. CÓDIGO 01 VIRITICAÇÃO: 
11701344433. 021t: 25200704039. 
LIS é £ZZVZ00 CCUMMAULA LIDA 

Maria dm fitam Ventura Yen/neto 
1110.37áRIA-G41.41. 

JOÃO Pessoa. 10/04/2017 
mem.radealia.pb.gov.br 

A validada dast* documento, foo imprameo, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos rupectina portai.. 

Intormando sous respectivos códigos de verificação 
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está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, república ou 
propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DO FORO 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica aleitou foro da cidade de Patos , para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações imitantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do araiba, para que produza os efeitos legais. 

Patos, 

MEMINO DE LIMA COST COSTA DE 

Sócio SóciotAdministrador 

.14
"'CEP ,

.4 .501/184‘ 4;. 

i r °fida .ta 
flt NOI~ P•• 

'soma: 
ovm 

cuaxrzco o massimo SM 10/04/2017 09:14 Soe Ir 25200796039. 
MIMP2O3LO. 170110346 DL 24/03/2017. COOICo DM VERINISMCLO: 
11701344633. MIEM: 25200794039. 
LIMA 1 aZZVEVO CONSULTORIA LIDA 

Maria de numa Ventura Meeencio 
nentimaa-osam. 

João flasow, 10/04/2017 
www.risiesim.pb.gow.br 
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• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 

"LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA" 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
05700897431, nacionalidade brasileira, natural de Água Branca - PB, Casado(a), Comunhão Parcial, 
nascido(a) em 16/05/1985, Empresária, Carteira de Identidade (Rg): 3076845 - 22 VIA - SSDS-PB, 
residente e domiciliado na(o) Rua Projetada, tf' 42, Jardim Magnólia, Patos-PB, Cep: 58700-970; e 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 00854538461, 
nacionalidade brasileira, natural de Patos - PB, Casado(a), Comunhão Parcial, nascido(a) em 
27/02/1983, Empresário, Carteira de Identidade (Rg): 3619352 - V VIA — SSDS/PB, residente e 
domiciliado na(o) Rua Projetada, n° 42, Jardim Magnólia, Patos-PB, Cep: 58700-970; UNICOS SOCIOS 
DA SOCIEDADE UMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, localizada a Rua Projetada n° 42, Bairro Jardim 
Magnólia, Patos/PB, CEP 58700-970, inscrita no CNPJ sob ne 27.498.437/0001/53 e inscrita na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE n2 25200796039, resolvem de comum acordo entre as partes 
alterarem o seu contrato social primitivo e proceder a atualização de acordo com a Lei N° 10.406/2002, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital da sociedade que era no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser de R$ 
100.000,00 (cento e mil reais) divididos em 100.000 (cento e mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma integralizadas em moeda corrente do pais, pelos sócios: 

socks QUOTAS % VALOR 
DANILA FIRMINO DE UMA COSTA AZEVEDO 30.000 30 R$ 30.000,00 
RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 70.000 70 R$ 70.000,00 

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas 
e técnicas não especificadas anteriormente; 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219-9/01 — Fotocópias; 8219-
9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente; 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 8599-6/03 - Treinamento em informática; 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; e serão acrescentadas as atividades secundarias: 6201-5/01 
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 6203-1/00 Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 6204-0/00 Consultoria em tecnologia 
da informação; 7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública; 8660-7/00 Atividades de apoio 
à gestão de saúde; 7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 8230-0/01 Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 8550-3/02 Atividades de apoio à educação, 
exceto caixas escolares; 8599-6/99 Outras atividades de ensino; 7729-2/99 Aluguel de outros objetos 
pessoais e domésticos; 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais, sem operador; 8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 
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Página 2 de 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
"LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA" 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas não alteradas pelo presente, permanecem em pleno vigor; 

Patos/PB 28 de dezembro de 2021 

DA ILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEV 

f‘ 

11E. COSTA DE AZEVE/50 

• 

eci-t 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 3 de 3 

Eu, MARIA DO SOCORRO ROSENDO GOMES, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 001804, inscrito no CPF 
n° 18124720487, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

• 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade no, respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

73

73



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

Is 
1
8
4
3
5
8
9
3
3
0
 

• 

riCOMI 
I ~MEL  COSTA DE REEVEDD 

- r eINPRIMCGORSINERWAS 
1619352 SSP PA 

17087575.787671 27/02/1913 
RATARAIGNINO 

~ta 

U AI

NU

í JO RTON ASEVEDO 

RISNO 174989909115

M DO SOCORRO ALVES COST 
A 

retamou—i nana 
107n0/2024 1121/01/2010 

et,rei-P 
ri0O4 
I PATOS. PB 

INININSUPOSÉGIt 

SE11•10~11111 
SONINIONOSIGNILI•1•11••• 

PARAÍBA 

rena 
jzztigorzstrn 

04035450484 
P13039812359 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

• __•_-_. 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparaçâo deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.brássinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

74

74



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gov.br 

• 

1 
1 

2
1

5
8

2
7

8
6

1
4

 
2
1
5
8
2
7
8
6
1
4
 

CACIAWOOKDE~O/RNBUCBSEREIRSORGUCCISI 

P=Dom.

t.4-4.4.64/1.4. 
7••••••••••••• 

~MIL 

1-14106Iu.AGUA ~Mn 

nfl ai/e *SI ra .."ffe 

0•07 10110 32 co 
r e•OCSOINalleale 
110~  SSP PS 

 = 

rwrimew% 

i'MGONIO KIM DE LIMA. 

OWElt }MIMO DE UM 

°C NI 
II • 

cer—ffi~iemm 
CrINI 1~ IM • .4 •••••• MIIII 

IA si Cri 
l 

RIO111~ 
MIMEM 0 a ia C C 

Cri . a MIE MN 
, a 1:r1~1 
0 a Cfl11~ EM 

—~. 
••••~0~11•••ep 

~MIM 
“" 

~LM Pila 

PARAÍBA 

211. — • — iam 1••••1 17.—~1~/~~~~~~1,-1••• 
••••••••••uni~danewnsiNdu ••••••-• baniemaniam ~a •••••• 
~Mn& INIS EGÉNYMW /Mei •••••~4.0~01•••~.~•••••0 
liania~ -MIEM EMMY - • a, • em as Nas • MI tdsi4aYsainmi•*~-11. 
CoMpe••••• eala •••••••• a= ~de omens•••••••••••••pre~d - 
7~~1~11.- •01~••••••••••~~nin fie 

• I<EMA059653843<209<<<<<<<<<<<< 

8505165F3204083BRA<<<<<<<<<<<6 

DANILPMFIRMINO<DE<LINA“<<<<< 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória ri° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hapslAwav.serpro.gov.br/assinador-digital. 

IERPROMENARIAN 

5 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

75

75



alk 

REM:MUDA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~o meacierAo 
27~7/0101411 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO e DE erruAçAo 
CADASTRAI. CADASTRAI. 

"" 
1013112.17 

AT 

*ME ENPRESAELN. 
LIMA A AZEVEDO CONMASORIA LTDA 

RIMO 120 ESTABELECIMENTO ECOA DE FANTAIED 
UMA it AZEVEDO 170/11WISOMA 

some 
ME 

MIMO E DESCNÇÂO PASMO/Xe ECONOPIKA MINCIPAL 
74.1104 41 Outrae Mates - atividades prolleeleneM eientIllem e silo espoelneadee anterkinnente 

CO200 E OEICAIÇÃO 
8201441 
12.02440 

DAI ARVOROU ECONOINCAS SECUNDARAS 
Damormelakm de de oaffiptsdorsele eneernende 
Demiintiltimenlo nosaelemenlo de de 

12311411 
1241440 
70.213440 
73.20440 
77.11440 
77.20410 

• punam COMPUMCMI euelcenleirsis 
Deamtelvienento • lieendamento de FlOgIWN• da canputeder nãomuetemisávela 
Consultai ani Merieloglie da InfonnesIo 
Atividades de coneultorle em elNa0 emprearlel, exceto mineediolle Manes impedem 
Pesquisam da nientedo • de aplano paca 

Atura de outras doma alma 
77.30-0.40 

obtem peemonis • não especificai:kis anteelomant• 
Aluguel de mares máquinas • equipamentos eemereleis a ~is não eepeellados efibld01111Gfilli, sem 

--4-
75.104.00 
12.11440 

Seção e mandamento cle miimdmobes 
IleSpos ~da de 

82.10441 
112.114411 

aleallótio • apelo adminletratleo 

limpeasio de deellaleinklie de • ~viçai lapiedelleadee apelo edminisbathei não

52.30.0.01 

 upeellloadae 
entarkinnente 

Oimilin• de ae Na betes 
11.113.740 
56.30442 
52.10443 

orgerilseglie fl ys^ expecteis • 
Ribas MIMES& cie ~mos ~idos prinelpeknerib às empoome não impedem*. anteelennenlie 
AtleMades de apoio / eduespits mulo cebos medras 
Trelnenmeile In/ 

113.50444 
52. 80445

em *nanai 
WIRIERIGTM) EM CSERVEMERFRO ~betonai • ~Mi 

CONE. Boa 
MIN 4411 

DTODENIEtát pene comuna 
Outras do etivieledes 00500 1110 mimmilleeilee anlerkomente 

campe CESCRIÇA0 DA IKNIIEZA ~UCA 
2054-_ -  Einpnete Lirnitaile 

LOGRADOURO 
R PROJETADA 

••1010 
12 

CONPUDENTO 
TERREOLATIO POSTO IMPAM 

CEP 
51.700470 

RAIRROIONITPOD 
JARMO MAGMOLIA 

MUNCIRO 
PATOS 

uF 
PB 

9 ~0 aEIROMCO TELEFONE 
(13)91314M 

DOE FEDERATNO RESPONSÁVEL OMR 
RR. 

ORAÇÃO CACIANDLAL 
AMA 

DATADA INTUAÇÃO ~nu 
10101/21117 

torvo CE IIMPOOOMMTIAL 

86111.00 DIPECOL 
wenn DATADA EDUCA° EIMPECIAL 

Reuno 

Ilkovado pela Instrução Normativa RFB nr 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/01/2024 as 22:43:02 (data e hora de Brasília). Página: 112 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

76

76



lik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

101ERO CE 11•01100 
27411.437100141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

NCSIE sameema 
UMA • AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 

ecoas E DE•211a0 DASMN:NOW ECOS:MICOS DECIMO/014 
INIA0-7410 Allvidaded de à de • apoio gano AMA 

COCIGO E DOMO° DA PMTUREZAJURIDICA 
20S-2 • Secada Empeoárk ~Ieda 

LOGIWOURO 
R PROJETADA ta "Trjà0awaSO POSTO 01PACEL 

CIP 
51.700-170 

IMIRROOINTRITO 
JARDIM filAGNOIJA 

14101P10 
PATOS 

mo 
PB 

MEREÇO BETO!~ TELEFCME 
ff  St3149.8 

uns FECERAWO RESPCOMVEL OIFF0 
namb 

enuNoo °Amenas 
ATIVA 

CAIA DA BINAÇÃO ~RPM 
1M412017 

Ícaro os emmoso CADASTRAL 

il 3111~0 ESPECY1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
marrã 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  2.119. da 08 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/0112024 às 22:43:02 (datae hora de &adia). Página: 2/2 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

77

77



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

REDESIMP 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 3632172 

Razão Social: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LIDA 

Nome Fantasia: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA 

CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (Não exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica (Não exerce no endereço), 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião 
pública (Não exerce no endereço), 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial (Não exerce no endereço), 8219-9/01 - Fotocópias (Não exerce 
no endereço), 7729-2/99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente (Não exerce no endereço), 8204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação (Não 
exerce no endereço), 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Não 
exerce no endereço), 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Não 
exerce no endereço), 8599-6/03 - Treinamento em informática (Não exerce no endereço), 7739-0/99 - 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador (Não exerce no endereço), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Não exerce no 
endereço), 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Não exerce no endereço), 
8550-3/02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares (Não exerce no endereço), 8660-7/00 
- Atividades de apoio à gestão de saúde (Não exerce no endereço), 6203-1/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Não exerce no endereço), 8599-6/05 - 
Cursos preparatórios para concursos (Não exerce no endereço), 6202-3100 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis (Não exerce no endereço), 7810-8/00 - Seleção 
e agenciamento de mão-de-obra (Não exerce no endereço), 8219-9/99 - Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Não exerce no 
endereço), 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Não exerce no 
endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA PROJETADA, 42, TERREOLADO POSTO GIPAGEL, JARDIM 
MAGNOLIA 

CEP: 58700970 

Local e data: Município de Patos, sexta, 13 de maio de 2022 

Vencimento: 

CAIQUE CIRANO Dl PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 22TS1NMSEZ 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento devera permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 
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ir MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendèncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• 

• 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rIb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:10 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2024. 
Código de controle da certidão: 9180.076F.34E8.9FA5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: F632.14A9.2EBC.2C5F Emitida no dia 21/01/2024 às 22:15:00 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 27.498.437/0001-53 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

a REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
',administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

a prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 05/01/2024 

Contribuinte: 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA- ME 

Inscrição Mercantil: 
3632172 

Sequencial: 
253350 

Referência Loteamento: 
A 15B 

Cadastro Imobiliário: 
53.015.312.0025.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

56341 

Localização: RUA JOANA FORMIGA DE SOUSA (ANTIGA RUA 
PROJETADA), 42„ JARDIM MAGNOLIA 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA- ME 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

27.498.437/0001-53 isento 3632172 
Atividade Principal: 

7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Atividades Secundárias 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

Inicio Atividade: 10/04/2017 Validade: 05/03/2024 

Observações: Válido por 59 dias. 

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

httpal/gestor.bibutosmunicipalacom.briredesim/prefeitura/patoallviews/publicolportaldocontribulnte/publico/autenticacadautenticac 
ao.xhtml 

14F015AEA681075500DBBA77DD4F596CFC473E56 

Tributas Inlannállea LIDA Varam 3.0.R. Unta 31549504 Embeice 05/01/2024 Página:1 da 1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscriçao: 27.498.437/0001-53 
Radio Soda,: UMA E AZEVEDO CONSULTORIA LTDA ME 
Endereço: RUA PROJETADA SN CASA / JARDIM MAGNOLIA / PATOS/ P91 5E1700-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servir:o - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/2024 a 02/03/2024 

Certificação Número: 2024020219590800298392 

Informação obtida em 15/02/2024 09:09:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Certidão n°: 60791586/2023 

Expedição: 01/11/2023, às 10:34:21 

Validade: 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIMA 4 AZEVEDO CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.498.437/0001-53, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.498.437/0001-53 

Razão Social: LIMA 8iAZEVEDOCONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia: LIMA E AZEVEDO CONSULTORIA 

Certidão emitida às 11:19 de 04/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tem validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acease http://app.gpbJus.bricertoivalidarcertidato e insira o 
código de validação: pMgY.PhtN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/01/2024 12:09:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 

iiasipRazão Social: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
J: 27.498.437/0001-53 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

ebrgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o n2
27.498.437/0001-53, com sede na Rua Projetada, n2 42, Jardim Magnólia, 
CEP n2 58.700-970, Patos — Paraíba. Realizou para esta Câmara a prestação 
de serviços especializados de assessoria à comissão de licitação na 
realização de processos licitatórios e outros temas correlatos no ano de 
2017. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos 
apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Água Branca — PB, 04 de dezembro de 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMACULADA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 

• 

A Câmara Municipal de Imaculada/PB, Rua António Caetano, N° 106 — Centro, 
Imaculada — PB, CNPJ n° 24.232.373/0001-56, neste ato representada pelo Presidente da 
Câmara, o Senhor Oliveira Vieira Filho ATESTA, para os devidos fins de direito e de prova que 
a Empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA- ME, CNN N° 27.498.437/0001-
53, Rua Projetada, NI' 42, Jardim Magnólia, Patos/PB, prestou serviços junto a Câmara 
Municipal de Imaculada referente a ASSESSORIA JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
NOS PROCESSOS LICITATORIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMACULADA/PB. 
durante o ano de 2017 e 2018. Ainda informamos que o fornecimento pela referida empresa foi 
executado de maneira satisfatória, não existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Imaculada", 28 de Dezembro de 2018. 

Oliveira Vieira Filho 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DA PARAIBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o n2
27.498.437/0001-53, com sede na Rua Projetada, ne 42, Jardim Magnólia, 
CEP n2 58.700-970, Patos — Paraíba. Realizou para esta Câmara a prestação 
de serviços especializados de assessoria à comissão de licitação na 
realização de processos licitatórios e outros temas correlatos no ano de 
2018. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos 
apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Água Branca — PB, 30 de novembro de 2018. 

EDI ((Dom Soinfrs 

EDILSON SOARES BATISTA 
Presidente 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 

A Prefeitura Municipal de Conceição/PB, Centro Adm. Wilson L. Braga, sn, Centro, Conceição - 
PB CNPJ n° 08.943.227/0001-82, através do Secretário de Administração ATESTA, para os 
devidos fins de direito e de prova que a Empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, 
CNP! N° 27.498.437/0001-53, com sede a Rua Projetada, n° 42, Jardim Magnólia, Patos/PB, 
prestou serviços de assessoria e consultoria em licitações públicas para a Prefeitura Municipal de 
Conceição. Ainda informamos que a prestação pela referida empresa foi executado de maneira 
satisfatória, não existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 

Conceição/PB, 13 de setembro de 2019. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• Atestamos para os devidos fins que a empresa LIMA & AZEVEDO 

CONSULTORIA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, CNPJ sob o n° 

27.498.437/0001-53, com sede na Rua Projetada, n° 42, Jardim Magnólia, CEP 

n° 58.700-970, Patos — Paraíba. Realizou para esta Câmara a prestação de 

serviços especializados de assessoria à comissão de licitação na realização de 

processos licitatórios e outros temas correlatas no ano de 2019. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

..‘ obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
,M1AL 

: 

, , j0  OZ. a e ressente data. .s ,,. ã a 

(1 ,-)• II bl :
34.tiat 0{e Água Branca — PB, 27 de Dezembro de 2019. 

e .,iratro eir cita X/ / /e0 

E: :éii» 
g" i -01441:1 
[I 1 i jil: 

.4! O tt : f-.1 

13 til r; 

.: i ill'ins 

ai-1111 

.11 

CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

MACIO PEREIRA DE LIMA 
I s 1 
mi d 

Presidente 

I.1. 

I.Éall"' 
i irii! 

C.ASA JOÃO DA SILVA UMA 
RUA Projetada - a i it_E Centro 1 CEP: 58.748-000 1 Água Branca-PB 

lialY 

' JCLflE SUÇaNI S 
[MUNI- td. 'RUM E 'dali: ,  S Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

90

90



4 L MATERNIDADE 
r• DR PEREOPNO FILHO 

SECRETARIA DE ESTADO 

Da unos 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que a empresa LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA, 

CNP.1 re 27.498.437/0001-53 através de seus representantes RAPHAEL COSTA DE 

AZEVEDO e DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO ministrou a palestra 

"INTRODUÇÃO ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: CONCEITO, 

PROCEDIMENTOS E A LEI 14.133/2021", redimido no dia 29/05/2023, para os 

servidores desta unidade de saúde, tal palestra foi realizada de forma voluntária e sem 

nenhum custo para a Maternidade Dr. Peregrino Filho ou para a Secretaria de Saúde do 

Estado da Paraíba, com carga horária de 2 (duas) horas de atividades. 

Patos - PB, 31 de maio de 2023. 
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seguintes temas: gedio financeira, godo de re4310$ hunlente, TOM.* de Dna" AMA pataco e caças e contrata admirdstnitivos. 
~to ~nese mile 

Nome dell 

Mame 8.1~81 Cata déAnacie 

Dados pessoais 
Mago Joal, Nnyi ANVW10 • Mary ele eaep'oM.. eca ~Mo 

traireimanto Difamam • mai 

Camara de 3e10352 nar • Pe•15/012024 
liknedei 

CPI 001643~1 

Indieur au•Ako Ccalchno 
~Mandai ~to Mede .P•to1 

~c. 13 09011913 

~ao Einell. pua 108210• adreonamdcarniteofil 

Formaçáo academIca/ebilaçáo 

MI • 1023 Espoida!6•010 emMI.~0o idt1/4 0,Lpenda dl ctlada 
Unho Unlvitlo int~m1.1.1~ GOMIL Énea 
Tnule: 0.111,00 

1018.2011 Espodel~ anIADA~ licbgew 5 connim. 
F•cuinpan—adalard• Lap. FAEL Laga. 1(114 
niule: Amen dr ~se de 8.000~ 
Orincon Mondo and 

2011 4015 apelarem* em LerS P00 Now 
F.eddpdu Peligeida dl Pise. PIe, Pede.. Ente 
Titule: A Imponincla de pl•ne purimu210.• e cliumoVimInie de ~lb tab. 
ate= VelnesTriti• lealn• LII 

2013.201e armem et, 
~Sr Inentgan• de l. FIP.P2138 leia 

800/ -1111 a.dugéo se Odedi Ecarbnita. 
Fonald“.• ~de dibP0C8 FIP.Pdoe.5~ 
Tftibx °dada poio da adio ~S. um Se'. situa° *obra mu piamo da Arpo ci. 
*AN& 2011 
Oderoce0, MIMO Ranklin Fim*. *Alm.105 

Formação complementar 
nu 4011 Carmo do arta dente. irm 1.0ino,esruemnerter noeér0, 68). 

2014.2011 raiem cw0~1=2= ois 

"u".11 str.,11. Frea. 

2014 - 2014 0•040 de ~CL .101,1. basic 10”. 
Emala Naelcul de ~Min* ~op. CIAR ~CC. Orla 

- "4  tan4p letra. e 
fret

e"IrP4,12.1. " Empresa M
CeI. 'colide 

I rio Puna 8211RAEPS. lelo Piem Md 

2014 -2014 CUM CIGI ounatdrcio 
tos P50, RI 

r,ffilitirrfdles lens Nerdnt 5h). 

20I4•4014 :mame iro antro conetheioár...:0~ Pierole:40n). 

11114 -1014 ~amas ao monco Neto- (Calí lett en 
Inana LeglaCo l.ullt. LI. and 

20.4.2614 Um d. ara ~00 5nifttegii32e anho de eArsumickar. (Cepo noites 40N. 
Imane Legiebdir 0 acame. um. enall 
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ia. .17444sneo. Mio .11•41• eancumlif seee.• anon 44 Ire • •00i4•4••o, fispik 
conewnporbra.2013.(0ficir.) 

11. Clob d conlio4m444 c. panam.*du C•144Futule • N.N.W h414,. 2011.10,0') 

12. Mimes • Inana pelleépnInh. 71X10. (34.1r4e0) 

13. MINS Valem 201:11.101. 1.1 

14. Gicimenflo • ump4~1.2,41.. 2006 (~1~0 

16 IX ~um li.44m4 sosnornit net iCenrimol. 

14. 011ele da L.__' .200t

17. Mativagit. a Sun pin c. Em.mo. 3007.~ 

li, Pleno th melar: usire~b p4r4 ~Ma is ~rua. 2407. (Swise4.10 

Um. 4.34fle dl lanapic acanallog tio 11224 3007.(01d.1) 

• V1llCSI.kttnldidiflaqb. 2007. (Cavem} 

Totais de produçlo 

~lupa begkeeffigia 

• 

AW•1441~ nulht4 Call.k Mem 

~Mv 

Parrldp•Me ammnietlecnirene) 

1.4n10.0. Onento• laanbie..» 

Pa10p•93. im meto Md.) 

Pitil1:1940“i11 f loure 

%km renda Mei Wats.. Curricule L44024 a1114101/2023 à. 1121136. 

• ai 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECCIONAL DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 202400335215 

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) FtAPHAEL COSTA DE AZEVEDO encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados desta 
Seccional sob n°30760 desde 28/06/2022. 

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua Inscrição regular. 

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data 
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho. 

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito. 

Observações: 

1. O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua *claridade e autenticidade deverão 
ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou 
carteira profissional da OAB; 

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internei. Sue autenticidade poderá 843f confirmada no sita da 
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.briservicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito. 

3. O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias. 

João Pessoa, 16/01/202412:04:52 

Código do 
Idontlficaglio:478000c1000914dbd2fa2382549202a7afod87d4212b9e5d51eda714312a9c70 
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tal Pa re. 
PARAIBA 

Portaria GPSP n.4? 124/2022. Em lide Agosto de 2022. 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, SUBSEÇÃO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA no uso de suas 
atribuições e embasado no Regimento Interno da OAB-PB, 

RESOLVE: 

I - NOMEAR o advogado RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 
OAB/PB N2 30760, para exercer a função de Membro da Comissão de 
Direito Público e Administrativo da Subseção da OAB/PATOS-PB. 

publicação. 
li - O presente entra em vigor na data de sua 

Presidente 
BA 

(/ 
D I 77ST 

da Subseção 

Rua: Joao de Banias 304. Brasília - CEP: 58700-400 Paios í PB. 
Telefone e WhalsApp: (83) 3421-5722 - E-mail: ,,ah.u12whi, gM41: ,0111 - E-mail: 

suhses,ziewkis a cor br 

• • a ORDEM DOS PREGORIIOS E AGENTES 
MIMOU 01%0101 

12.381.098/0001-45 , 
" atada me 03/09~9 

., Ordem doe Pregoeiros • ApIntal r 
de Cattrategéo de ~lb' ".!;;;" 
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• 

FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

O Diretor Integradas de Patos, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista a conclusão do Curso de 

BACHARELADO EM DIREITO, 

em 20 de fevereiro de 2019, confere o título de 
BACHAREL a 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 
brasileiro, nascido em 27 de fevereiro de 1983, 

em Patos — PR Cédula de Identidade N°3,619.352 — SSDS/PB e aderga-lhe e 
presente Diploma a fim de que possa gcaar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Patos - PB, 29 de 1221/00 de 2019 

DIPLOMA 
7U):" 

 a X 
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Curso reconhecido pela Portaria Ne 

270, de 3/00/2017, publicado no 
Diário Oficial da Unira E 65 de 
4/04/2017. (Renovarei° de 
Reconhecimento) 

FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 
SETOR DE Danacao DE DIPLOMAS 

~ROLE DE F~DirA0 

N4 a cot ris o 3, u. 

Patos-PB 2.13 / 03 4019 

Seta de F‘  eira de 
Diplomas 

• 

o 
MISIERIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CARPINA GRANDE 
PRO-REITORIA DE ENSHO 

COORDENAÇÃO DE CONTRXEACADIMICO 

Diploma malvado eob o n.• 289. dein E-07. fia 200. por 
delegeOlo de amasiando' na Inas do sel. 49 de Lei ir 
Laia de 20 de dezembro della que estebekce as ~Mesa a 
Ossada Educado Necionel. 

Precison. 23006.001101/1942 PRE 

Carmine Grande, OE de Md de 2010 

alar Parido 
Porterie RA311/ if CO2/2002 

_Alkin do° 
Pio-Reitor 

FUNDAÇÃO FRANCISCO MASCARENHAS 
FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

O Diretor das Faculdades Integradas de Patos, no uso de AIDS atribuições 
e tendo em vista a conclusão do Curso de 

mamem" Est aramas ECONOMICAS, 
em ig de dezembro de 2022, confere o titulo de 

BACHAREL EM CIÊNCIAS ECONÔMICAS a 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 
bradent), nascido(a) em 27 de fevereiro de na& 

em Patos - PB, Cédula de Identidade N° 3.619.3,52 - SSDS/PB, e outorga-lhe o 
presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Patos, PB, 09 de abril de 2012. 
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FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 
CURSO DE PDS-GRADUAÇÃO 

Certificamos que lopftast Costa á Azava natural' ek (Patos - 08, nascido em 27 rá 
Me: 1983, conctuiu o Curso á Esfatias:ao Contafiiirdsá farta, ministraá 

faz jus ao presente certifiauto. 

•

;reás facaráás littestuías á Cata; no período compreendrá entre 18/11/2011 e 16/03/2013, 
carga horária correspondente a 420 horas-aufa, obtendo frequência superior a 75%, razão por que 

CONCLUINTII 

e. , "a 4:Mill ifr

Ase 
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O ano dto mo Papá In anisp prisalb 
P. 21 e 3* da Palego tf I CNE / CRI de 08462017 

HISTÓRICO ESCOLAR 

Cairse rfr ~pie SI 07~ a sinistrado petas ~Más Interfat á fia" no indo& 

coatpreensfido entre 18/10011 e 1442/2013, com carga horária contsponifente a 420 honts-onta, 4tesokao 91° 1/2003 á 

13/01/2003 &o Coalho& CIMO !a acietátts Sagro& Mit 
DISCIPLINAS CU DOCENTES TITULAÇÃO NP 

Auditoria Pública 45 Rilsendro Luiz de Sousa Lima Espedalista 7,0 
Contabilidade Malltica e Pública 45 EM!~ de Sousa Barbosa Mestra 10,0 
Contabilidade Rnanceira 45 Lu& Gustavo de Sena Brandão Pessoa Mestre 7,5 
Direito Tributário e Admistrativo 45 Cláudia Dias Timóteo Especialista 7,0 
Ética e Responsabilidade Sodas 30 Maria do Socorro Nóbrega Lopes Mestra BA 
Finanças e Gestão Pública 45 Bobaria Trindade Martins Lira Mestra 9,0 
Lei de Responsabilidade Fiscal 45 Luiz Gustavo de Sena Brandão Pessoa Mestre 7,8 
Metodologia da Pesquisa Científica 45 Rabada Trindade Martins Lira Mestra 7,0 
Seminários de Pesquisa 30 Robert, Trindade Martins lka Mestra GA 
Sistemas de Controle, Informações e Tecnologias 
Trabalha da Canduala da Aflige 

45 Fernando Torres da Costa Júnior Especialista 9,0 
Moa partam d a sua Swertanda caso storardor da gatão pata 40 fane - ~Mc a 10 

O Ca130 ~cem às itspasiçõe atecnr94o 1 PIE/013 á Cones Saabui. fim* á casara á q14rs.,-40 
Superior á 08 áfintko á 2007 

• 

FP-FACULDADES INTEOPADAS DE PATOS 
SETOR DE LIMEM/ODE 

7.0aFIL   iaar 17 °
PATOS"  CX / (.72  2c-Y? 

4"kt/g 

Patos - PB, 29 de julho de 2013. 

I FAEL 

FIP-FACIADADES IN113011ADAS DEMOS 
seroa DE Exeuer,Ào IX CERTIFICADO 

Posá ~NI de Cadeealo 3.67& de 19 
dosas de 29E2. pelplia ao ~o ~I á 

Iheiésde a dednaelwo a SM 

FACULDADE EDUCACIONAL DA LAPA 
Estado do Paraná 

Pós-Graduação Lato Sensu 
O Diretor da Faculdade Educacional da Lapa - MEL, no uso de suas atnbuiçõe" s regimentais certifica que 

Raphael Costa de Azevedo 

de nacionalidade brasileira, nascido em 2/de fevereiro de 1983, portador do RG. no. 3.629.352./5SM/02B, concluiu o curso de 
Pós-Graduação, nível de Especialização em MIA em Licitações e Contratos, Área de Conhecimento: Ciências Siri" 
negócios e direito, realizado no período de 02/05/2 028 a 25/02/2022 de acordo com a Resolução CNE/CES no 02t2028, 
Perfazendo um total de 450 (Quatrocentas e Cinquenta) hora 

Mó Plena Gonçales 
Secretaria 

Lapa, 25 de fevereiro de 2021. 

Raphael Costa de Azevedo Fr Carlos Santo 
Pós-Graduado Diretor 

Site de Validação: httptgaeLedu.brfinstitucionalivabd acuo-de-certificado 
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Aitiao: Anediai . Rapara Costa &Azevedo 
and MOA em lançam e Contratos 

Rara 
Dal do 

EigazLávat 
Ilepate as de 

ima At 277 
fevereiro dezazz 

4 i 
# 

centratese Den ao Marga% Diresialiabbit da Cana 8.0 a s00% Meta 

Gatão. Fizialização a Cabalo Admintrativo ao Rasco ta Soar Mestre 7,0 C loa 

Lei Paicanzietio ao Kelly Paula Man Especiais 8,0 Ei scia 

Licitação Interruaoriais P Ana Cristina 2adre Valadares Parara Doutora 9,0 A s00% 

Licitações para Micampresso e Empresas de Pequeno Pode le filado Assai 7,0 C leo% Masa 

Lana Sinteintais jo Kely Patas Ias Especialista te 8 loa 

kletadoia0 48~ CAIS" 30 Uiplrangi Franklin da Saza Canta Doutor 7,o C 100% 
Orna presencial • Proa Illataleo Kansa Parai Gisiss Mendes Mesa iti,o A s00% 

Riam Adrnatrativo e Mas de Impugnação da Licitação 
30
P Elizabeth Mango Zanetli Mestra 8,0 e loa 

Regime Wenn:ia de Cootaacões Margaret/ Terestiaplibbris de aliara 9,0 A 

 e 

s00% tia 

Saia Lleitaas Kiblicas ValériaMia Torta Mantexhio lata azio% nas 
Sistema de Raplatro de eines 30 José Carlos ariano& Cango Deva 7,0 C aça 

Teoria Gozai clas Lianas Vala Miam batata Monteara 7,0 C accile Mestra 
Teoria Geral dos Contratos Adailstratiros jo Sotas. Nal Guest' Mesa 8,0 8 loa 

Talo do Trilbed/a0 de Concluído* Ca C i: ANALISE DAS VANTAJOSIOACIES DO PREGÃO ELETRONtC0 

Nota TCC: pomo Conceito ICC A Docente Orientador avido Assad 

Carga Horária ~as: moo Capo Horta Tf C: 60.0o Come Hoste Tett aso.ao 

• 
FAEL 

A:g,00soo R: tko e EV,9 E:7,0 o 7,g D: laSufidente 

FACULDADE EDUCACIONAL DA LAPA Renetknciado pelo Portant n• tolde totó. ~bardo no D.O.Ufft•68 de a de atol de tot4 seção ,pg. 2$. 
Retzeder mentopira oferto& causem EM> ~San o 756 de noz Maca no D.O.U.n.• Lig de 23 ~ode sozz seção; pg. 16. 

O ;ema aso de Pásaadateção Lato Senso cm nivel de Especialização, cumpriu iodas as deposições e ama da 
Resoaão CTIECES te 01/2018 publicado oo D.O.O tf 67 de 09/04/201 orça 1 pg. 43. 

ave. d ~soe e loa 

MDomam arado* ~e Dialmenle em 25/02/2021 as 14:48.32 taba tora de Daria 
Dava do Maar SOCEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA 8 A' CPFKM10.1: 02.568.915/0001415 
CaSillp de ~cação: 47201757~3878402034.3d 
Vala essa decaia eat hilpatadirAnallisicoavalacoade-cadaielo lanado o algo de ~ala 

ministrado em stivel de Pels-Greaça° li do asa. o geei cumpriu todas as diepeeee lepis da Raabe° em venda. 
Para que o (s%e) eeadeenice(a)(e) poema ienes de iodos ei direitos e pienogialivae k . cadaegallie o certificado de ~alise°. 
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sl* 
CM 

CERTIFICADO 
narrrenciao oci ALUNO 
Nas RAMMILL COSTA DE AZEVEDO REIREICIRE: 2396134 CPIN 00834338461 

IMINIIPICAÇÃO DA IMMTUIÇÃO CURSO 
beelmblat CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER 
Ato de Cvakadneereate e Recredeaclormatm Pateie CNN de 25/03/2012 publicado no D.O.U. n. 102 de 25/03/2012. tale I. p.23. 

Memplawiedo pele Pedais e.• 1.371. de 19/12/1011. DOU ri.• 244. &mio 1. pás. 123, de 29(12/2018, retifica no DOU 4. 27/12/2018. 
n.• 248, Seja 1, Mei 
Carmo MIA EM ADIARESTRAÇÃO PÚBLICA E GERENCIA DE CIDADES Cens %rede TMal de Cabe: 480 Is 
Nbel de Corem Eameblização Leio saem Área de Cones NEGÓCIOS. ADMINISTRAÇÃO E DIREITO 
biela M Troar 01/03/2021 Tbsabe.: 15/01/2023 

RICULAMENTAÇÃO 
isier r NeIsciatim cn sidaharedos pela 1ES conpreNI se ~9 89119Pis da Me0/9910 90 Cullmila N•999991 CNE 
vigem na deo de baio da tonna. 
- Ileste Niels& ad Masça/2001: Renhi* CLS n'OJ de 05/10/1909 
- &roa inflada ad Maloa007; Rendwdo OXICES •••01 de ovam° t 
Iltrned laicas 5 Al.41/2018: Readwdo CNEKES cru de 06'0612007 
71ornd bobado a ~dr* MS/2018r Raoláçde CNE/CES s'ill dr Od4W2018 

oaszavgtes COMPUMENTARES 
CatIfleede ferindo o* • e 23961341510 no Livro ElaMeico de Regrem da 1ES. 
Av armem do Reitor no ~mo e de Secara Geral de Gaio Académia no verb .510 Cai/ficado sio mediam: :baceles 

nieciniam impetredes ao ~RN ~Sm eo 79 Tibete. • VOS, no Livro 2044-N 103500. folhes 265 e 266 
' Podado conmpondente No Pildo e macludo de iodes as ~Miam obrIpidelse que ~Mas • mede ~iodar. 

HISTÓRICO ESCOLAR: o Hisokko Escolar de Concludo do Curso, referente e et certificado, ormainvee disponhoi paro inorealo no 

Pois /do Mem • UNIVIRIUS. 
Curitiba. 111 de /enoito de 2013 

SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA 
Seenitirla Geral de Galão Académia 

mit noeurawro É anuo excLusivmmare reLA materrANA GERAL ire ~Ao ACADÊMICA oo corno invelorlitio orrocuroorrod 

Reata. 'SAGREM. Mar omilendiea qm Ar ~no 03de PanGRARA LM e ISM de OLIVIMOLe GIME se ~Rd. ~Ana 
AG GEL An. 2“. Art 3111.An3014 MI EM Saar PANA ~AS desoliAlln alea. 
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kiNI Escola Nacional de Administração Públic 
te Dr 

Certificado 
A ENAP Escola Nacional de Administra* Pública certifica que 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 

CPF: 00854638461 

completou o curso de Gestão de Projetos - Turma 1/2014 realizado no perlado 
de 15/0412014 a 05/0E/2014, com carga horária total de 24 horas. 

Bisas, 12 de Maio de 2014. 

P-A-AjAdh-14"°ulo Sergio de Carvalho 
Presidente 
ENAP Escola Nacional de Administração Pública 

1:481111eado reeMnedo na Emoli 1/Mwel RUO mb etego SKIIIMEN9 
con 12/08/2014 M 11:48 horas. 

• 
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Ill 
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!. 

enreado [portal de 
COMPRAS 
. PUBLICAS 

P 

Certificamos que, Raphael Costa de Azevedo, participou do 

Treinamento Operacional - Portal de Compras Públicas, realizado nos 

dias 04 de outubro de 2019 no município de Patos/PB. 

Carga horária de 08 horas. 

Brasília, 04 de outubro de 2019. 

444,titir- ide WS. 
z Sueteinio Oliveira 

tarks,

Instrutor Portal de Compras Públicas 

CPF do participante: 008.545.384-61 

z_se 
Leonardo Ladeira 

ao Portal de Camas Públicas 

tu 

www.portaidecompraspublicas.com.br 
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S PROGRAMÁTICO 
Capacitação operacional Portal de Compras Públicas - Horas Aula: 08 horas. 

tilackdo I 

• Peite I -O Portei de Comeras Itableas: 
O que& o Pari de Conexa Print 
Moderadas do sano 
Ousm pre lar 
Suporte • elencliter 
Os agentes eneabides; 

• Pillbb - taradeção Par de
Par grão em pregão der aro e presenciei; 

• Pare - Pagão Eletranleo - IIIIIIIrgie Perfil 
Prosem 
Criação do Pregão elebtoico • Regro de Preços 
Berro 
Menutenrki; 
Abertura de sessão Obro 
He1aillaçã3 de veocedorea 
Fre ranger 
Miar" 
Homologação - Per Ordenar 

• Pais IV - elmo Se Preços 
Perdoe de preços; 
Geração de ale de pesquise; 

• Parte V - Cobras Erronia - trustação 
Tipos de magno: Formação de preço e deparar 
Crina:c 
reluterrr 
Aberre de sessão arra 
MuilãoS 
Homologação - °Senador. 

• Parle VI - Previr Premerei -11mtgaçao 
Crierlo do Pregão Presandal• Regro de Preço 
Preeencir 
~arção; 
Abatera de sessão paga 
Hebilisçao de eenaCkfen 
Fre reatar 
MISIC adio; 
Florindo.* - Perle Ordenedor. 

• Parte VII - Rações do Aderintstredor 
Cidestramento de Uadriet 
Conflorações do listem 

www.portaidecompraspublicas.com b 

Consultor 
do 

Pretwie 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO 
Certificamos que 

Raphael Costa 
de Azevedo 
Portador do CPF n.° 008.545.384-67 concluiu o curso on fina sobre 
'Fiscalização de Contratos Administrativos'. 

po, 
JOÃO ALFREDO NUNES DA 

COSTA FILHO 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONSULTOR DO PREFUTO 2917 

RUA DR DAMASOUINS RAMOS MACIEL 381 

JOAO PESSOA P 

CNPJ 32 900 269/0001-10 

II Congresso Regional 
II de Direito Municipal 

Autonomia Municipal 170 Contexto do Reforme InbutOno. 
Reropeettvos poro o Sustentabilldode Metal 
Gin /8 e /9 Março de 10191 loào Penoa Pe 

CERTIFICADO 

Certificamos que RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO, participou do 22 Congresso Regional de 

Direito Munidpal, realizado nos dias 28 e 29 de março de 2019, no Centro de Eventos do 

Hotel Maná-a, na cidade de João Pessoa-PB, na condição de: PARTICIPANTE — Carga horária 

total de 16 horas aula. 

An nando A Cadete 
eructo, Geral 

Realização 

João Pessoa-PB, 29 de março de 2019 

ernarldeS 
ordenada Geral 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Ato Governamental n° 0826 João Pessoa, 1.2 de março de 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constitui* 
do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9°, inciso 11, da Lei 
Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei n°8.186, de 16 
de março de 2007, 

RESOL VE nomear RAPHAEL COSTA DE 
AZAVEDO para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Núcleo de Auditoria do Hospital Regional landhuy Carneiro, Símbolo 
CSS-4, da Secretaria de Estado da Saúde. 

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Governador 

TERMO DE POSSE 
O Dont ides Jtbiat

poema. te a nie Doces Oi alo de 
AdnSén. no ougo orolonle neOne Aão 
Omonvonortal galeir1lid0 o Oxurnerdeolo 

OS. Peil 4., n'54/200? 
17220E1-5 

eilatrialient 

rime 

Certifico, para os devidos fins, que esti 
ATO GOVERNAMENTA lei publicado no 00E. 

NestoGnte 

Có: 
Gerência Exacutiva de Registro de Atos o 
Legislação da Casa Civil do Goverdador 

o 

g 
8 
o 

ta • 
C

on
ce

de
m

os
 e

st
e 

ce
rt

if
ic

ad
o 

a 

rd.
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• 

FEvg
escolavirtuggershr 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que RAPHAEL 
91:4TA DEAZEVEDO, nascido(a) em 27 de fevereiro de 1983, CPF 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros (Turma AGO/2019), 
período de 21/08/2019 a 20/09/2019, com carga-horária de 20 

horas. 

HISTÓRICO DO PARTICIPANTE 

r,ome 
RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 

Si 

Formação de Pregoeiros 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

008.545.384-61 

rti 
21108/2019 a 20/09/2019 

1 Pregão 
1.1 Bens e serviços comuns 
1.2 Características e formas do Pregão 
1.3 Princípios e beneficias 
1.4 Equipe e fornecedores 

2 Fases do Pregão Eletrônico 
2.1 Fases PronamMIN e Externa 
2.2 Retomo à fase anterior/Ata complementar 
2.3 Sanções e penalidades 
2.4 Anulação e revogação 
2.5 Documentos formeis da licitação 
2.6 Pregão Internacional 

Dera de raaseJrriento 
27/02/1983 

Carga riorarra 
20 horas 

Pals de NascÉrnento 

Nota {-
92.91 

3 Operação do sistema 1 
3.1 Utilização do sistema 
3.2 Inclusão do Aviso de Licitação 
3.3 Fluxo de trabalho do Pregão Eletignios 
3.4 Menu do Pregão Eletrônico 
3.5 Vinculação de equipe do Pregão 
3.8 Inclusão de impugnações, esclarecimentos e avisos 
3.8 Sessão pública do Pregão 

4 Operação do sistemall 
4.1 Ata do Pregão 
4.2 Análise e decisão de recurso 
4.3 Adjudicação do Pregão 
4.4 Ata Complementar 
4.5 Homologação do Pregão 

Certificado nigisfrado na Escola Viitual.Gov - EV.G sob o código xauim.» casem em 12109/2019 
às 11:09 horas. 
O presente certificado pode ler a sua validada comprovada acenando o ORCode à esquerda, ou caso 
desejar, infamando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 
www escãayirtual gov br. 
A data de emissão pode ser anteriOr à data final do ano nos casos em que o participante alcançai os 
requisitos minimos pera aprovação antecipadamente. 
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F_SCOIS MINEIRA!) T DIREITO 

CERTIFICADO 
C FATIFIC.V.“( )S 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 

participou do evento: 4° CONGRESSO BRASILEIRO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ENID; 
realizado na modalidade online nos dias 06 a 09 de Fevereiro de 2023, 

com carga horária de 18 horas-aula. 

Varginha-MG, 09 de Fevereiro de 2023 

PROF. ME FERNANDO NIELLO 
nou-Rmysternvo 

Escola Mineira de Direito 
0111J 3028•45000014.5 -Panott•Oldo BreplamO 195.55 L Vo0~ 403 • CEP 37010430 4 .4 O6)32124416

~e e ~NISSO ORASILERO DE LOTAÇÕES E CONTRATOS 04 6)40 

Notar ~Coa • dá Amido 

Seposalle. 064. ~a da 2023 I, fent 
0..S délinpleiniaçie de Mera UM de L1~0~ t1~. 

As parep~ohne• indad~a•• Mn ~Nen UI da ~Ora Obeelmk• 

O Uni  abo IODOPeOn~ 
ioodULO• dee Soneralondedriboateme mo cada ~a 

1 511a 07 do Nevoolo de 2023 

Til-
o-.'-- pOnel ar da NUL 

0.11~ cle 11~ de Propoi se RU: bowe voe~ 

~os SomOn 
ibef~TiolnillsselmeenefliadiminatilLe 

Ouerle*St064. ~doo de 2023 

Tom 

~9~ adobai. Mui &NUS 

O FOMO da leepregoilba de biroes OMS odiet~ita? 

O pepol a/4m~ ~e emale 

A leopealadeão 4.00.4. 40  deololeobs de coolr~ • de Piwoolto Sia 

Ouvelohn. MS Final, 0,2023 

A leaapier on oo ~ser ~MS 

O 1110~awaleeseMe em Noa tolde LIO~ • Canga 

Yrs parallips omeiede Nua Lei de lla~a Coas 

A alueS 11* cabal• mios nein ESC 

Sta 
ESCOLA MINEIRA 

EDUCACIONAL 

Coça Morada /Ihs 

Pidaltat 
~ Me Mos 
NOP OONalin Alma 
~ao Poilra 
Mim 

Mon ~o 
~ir liboy 
— 
~lide ilels 

Pelaftwiew 
OMS' Podo 
— 
MINI dor  e Man 
—19 Gebo 

pissease, 
C.Nreelina et—
~de PINO 
▪ OimIns 
Ema% Rau 

Vatglte-MG. 09 de ~ode 2023 

PROV. MI . FLANAM-R) \II 1.1.0 
n$10 IN Si,1 MO 
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Certificado de Participação 

Conferido à: FtAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 
CPF: 008.545.384-61 Município/UF: PATOS-PB 
Entidade: 

Evento: GFCA 2021 - O CONTROLE DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

Data/Período: 26 DE NOVEMBRO DE 2023 
Local: EGP ONUNE 

Município/UF: CURITBA-PR 
Cama Horária: 1 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

Curitiba, 30 de Novembro de 2023 

VMan ~dans Cetenareski ~arde Augusto Malie Guimarães 
Diretora da Escola de Geste° Pública Presidente &flanai de Cordas do Estado do Paraná 

htlissliseivicosice.prenv.bultEPR/TribunaltSISEGP/SISEGPValiclaiCartilicalo?codigoVelidaásm713dcat9-003-4857-b112-
27018.5d42b548inrCPF=&54538461 
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Certificado de Participação 

e C,ontratos admilistrativos. Controle. 
e Obsoniações ao art. 169 da Lei n.° 14.133/21. 
e Fiscalize° pelos agentes púbbcos. 
e Controle interno. 
e Ascalbção pelos Tnbunis de Contas. 

Curitiba, 30 de Novembro de 2023 

VIvtan Nadam Catorunald 
Diretora da Escola da Geado Pública 

Fernando ~lata Mello Guimarães 
Presidente do 1Hburiel de Contas do Estado do Paraná 

https://serdcos.toLphgov.t4TCEPR/TribunaVSISEGPSISEGPVaNdarCertlfleado?codgoValidadorn76dcaf9-0ed3-48574112-
27,185d4214541nrCPF=854538461 

LIC17: 46R 2022

comMESSO INT ERIVADUAL DE LICITOOFSf te/WH/N/05 

et A04 DE lUt10 PPPA 'MAU 1:CAUIPRN 

CPF: 006.545.86441 
CailfliliC13111013 que a titular deste certificado, participou integralmente do 

LICITAR 2022-li CONGRESSO INTERESTADUAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Sobes temática 'A Nova Lei de ~em • Contratos ata IntplanWillo e At pnitleo• na Compres Governamentele, 

matado no período da 02 a 04 da junho de 2022. na Praia de Pipa -11bau do Sul/RN. com uma cargflonida de 30h1. sob a 
ribalEn0 tt ~dr.* do CEPLAME Copacitaçâo di Gestão e a DUNAS Consultoria & Capacitai*. 

nau do Sul/Praia de PIPA RN. 04 de junho de 2022 

3)-
FRANCISCO ALCIVAN VIANA 

- 
IAAVINER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Coord. AdmIntstrativo Coord. Técnico 
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IMSDIUMENTOS? 
4. 'O CONTRATO ADMINISTRADVO NA 

MOVA te De uarAções 
: 'REGULAMENTANDO A NOVA LEI 
DE MUDOU NOS MUNGIMOS 

ft AGENTE DE CONTRATACAO 
ATRIBUIÇÕES, NORMATIZAÇÃO E 
RESPONSAM AMÇÁO'

TALK SHOW 

CONTRATAÇODD 
eõeurmr 

4. IMTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS O OVE MOA COM A NOVA 
LEI DE MUTAÇÕES' 

S. '0 CONTROLE DAS 
CONTRATAÇÕES: O QUE TEMOS DE 
NOVO? • 

N. MPREGÃO ELETRÔNICO: 
NOVIDADES E ASPECTOS 
PRÁTICOS RELEVANTES. 

REGISTRO DO CERTIFICADO 

emitido registrado sobre 1111 

UM 1 Folha: 3.1v 

CEPLAME —C d. Pedagágbe 

REÁ' if•PAO 

dZ), 
c.8!!.!4!44 

EM 
00/717S 

APOIO PATROCINADOR ()MIAI 

eg _ AO" ardsiti 
PATROCINADORES 

Tata

LICI7,4R 
2023 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO 
"'Congresso hterestadualde licitações e Contatas 

RAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 

CPF 008.545.38441 

Certificamos que o(a) signatário(a) deste diploma legaL participou integralmente do 
LICITAR 2023- III CONGRESSO INTERESTADUAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizado 
no período de 12 a 14 de Julho de 2023, no Prole Mar Hotel Et CoreventIon - NATAL - RN 

com uma carga horária de ai, sob a organização e coordenação do CEPLAME 
Capacitação Et Gestão e da DUNAS Consultoria Et Capacitação. 

NATAL. RN,14 dolulho de 2023 

: 
110111•1•1114INUILSOMPAIGINIEN• marersimerewee rem 

COM PeARCOIAL 
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CONT110001.110CAMA11111 
PALESTRAS/TEMAS 

1. A ~RN IMPL00TAÇA0 DA 
GOVERNAVA DA NEW 

LEIS DE LICITARA° E CONTRATOS MEG %UM 
MIAMO DE PROCEMMENTOTT imAnoongto 
DA ~ALEI E ENCERRAMENTO OE COPMÉATOS. 
3. GESTÃO DE FROTA ANUA° GO5 MEN DE 
CONTAM E AS NOTADOS ~DOAS PELA NOVA 
LB CE UMAÇOES 
LO PLANUAMENTO DIA CO VINANOES NA NOVA 
UR E 05 DESAFIOS DA SUA INPLANTILAD 
•ITMASPOISIGOS SONE O LATEM DE 
MAM CA PREÇO 
LOS NOWA PACCEIDS DE CONTRATAÇÃO DA LO 
1C33/21121 
1. CONTRATOS AOMINSTNATNOS: DOEI TIMOS OE 
NOVO E DAS APRIMORAS PRIOCUPAÇO45 NA 
IXECWAO CONTRATAM 
LA REGIMAIENTAEM DA NOVA UM OADADOE 
VANTAGENS E OGIAPIOS 
O. MAR UM Novo ovou soou MODERNIZAÇÃO E 
TNIMPOADKIA NA ADMOISTRAÇA0 PüllUCA 
11 AS INOVAR= MIMAS PEIA LEI 10133/2621 
NA POUPECTAN 00 TOA 

IAISENANTIO 
A PAULO AWES 
IJAPTOR PERNMEES 
3. NUR MOEMOS 

TATUAA ~ARO 
5. ROAM* ENAAUS 
ARCUA= CORNEA 
7. MOINEM CARDOSO 

MURRO MEM 
Une ANDEM 

10. NAL 1E~ AMEN 

TAIS BICAI 
MURROUta RONNYOSARLED UNOINEOE 
CARDOSO At/APRUMA NUR MEDEIAM RONALDO 
OARAUPE Peat MORNO GAROA 

~CURSOS 

A ELADOWAD DOS DOCUMENTOS QUE FORMALIZAM 
AS OEMANDAS E OS CUIDADOS NECESSAR/05 PARA OS 
Rato~S 
&ARFEMO/DE DE ESTUAM PREMERAM PARA A 
EICIONCIA DAS comam MALA, 
IDE romanos DO PROCESSOLSORLATIVO 
A.TERMO DE Neruedus PEÇA FUNOWLETAL NA BOA 
extair)L0 (PS COMAMOS 
• 8CosismoçAo meroNANOM LEDE LIMAÇA0 
LIO= I PEQUOMS eaustaso os UNIZI4005 DA
serásusolo no Pasmo oo MERCADO LOCAL 
10 CONTEM DAS GONT~S NA VISLO DOS 
1TENNANDE CORTAS 
• SAMO411411) DE furam A osworrEso‘ oo 
REGRAM AINANDWENTO RAMA Enodou DA 
mit soma 
• A RELAÇÃO DIRETA ENTRE MERCADO:1 
ADMINISTULAD POOUCAEA NAPOITMECIA DESSA 
REtATAD DOS ESTIADOS PREUMINAAS 
lo.A5 LICITAÇÕES EUTRONICAS E A ECOMOSVOYDE 
NAS comas Kteucms 

APLICAÇÃO DE SANÇÕES (O PROCESSO 
PLINNISIRAMO PARIA APUAVA DAS 
RESPONSANUDAD5 
st °socam 0ECOIRRATAÇO2 COORDENADOR os 
ossoissuostro ou AGENTE RESPONSÁVEL PELA OS 
MEM DE FORNECEDOR 

PROFESSORWMINICURSOS 
1. ROORIGO GAROA 

PRDOUA VIEIRA 
1 DANILO MOO 
ACHO BEZERRA 

TOAGOIENASSI 
• LEONARDO MOTA 
7. TRAGO ENTERRES 
IL ANNA= LEÃO 
ALAMOS EL COM 
10. RONAWO CORARA 
G. JOSE VIDRA 
11 ANA PUMA 

MIG181110 DO CEIMPICADO 

LATIfiCed0 UNDSITS0 sob NA lakaor 

UNTO: 003 Folha 28 

COORD. TÉCNICA LKITAR 2023 

Realização 

CISLAII• a.

Patrocinador Oficial 
PORTAL CO~F4AUCal 

Patrocinadores 

lVPIDEIÃDSSM 

1.1118 

WHISI 

eArea P Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

FtAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e 

pontos de atenção (Turma MAR/2023), com carga-horária de 40 horas, início 

em 25103/2023, término em 31/03/202.3 e nota final 7917. 

Retinia Lemos 
Presidenta 
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Histórico 

Now Cursa 
~MEL COSTA DE AZEVEDO I Non 14 de lic11•91In a Contratos: aspadas gesals • parte da Sedição 

oisponittuade I Canja Hordnce I Nora ~É 
2511312123 24/0412023 MO horas 79.17 

Conteúdo 

.—.111~1 
~St Fe • Per.~.~. 
mu siwersanamoset 

MIM t Posa Gee ~Mal 

IMO Iffireallffiton ASSE 

I— Co~ 01110 

St ?CM* 

0 contado regando ra Basa %mira. eis soo maga NsIX8966174~ 
Ene cena:aio aí acabem 'vota= 
opmeteaffillado to- a as validade = Fenda neste e garse à apara Now destiar, infamara 
▪ Sor ache na aspo valida oscuiretee rio enderew hassMne.caavrtugswa.
Agras ~são pode ar ~ri moia doam pus ta em epe pindrante ~ou os repisou ~mas 
Pinaprsape Ineepadzatema 

esva P Escola 11aCIOnal de 
MmInIstraçlla Pallalca 

eNeR Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

FtAPHAEL COSTA DE AZEVEDO 

concluiu o curso Introdução à Aplicação do Plano de Contratação Anual 

(Turma MAR/2023), com carga-hontria de 20 horas, inkio em 17/03/2023, 

término em 04/04/2023 e nota final 60. 

Retinia Lemos 
Presidenta 
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gal 

Histórico 

I Nane Case 

RAPHANS COITA 05 AZEVEDO I Intreclange àAplanes da Pleno da eenbaheçãe Anual 

I Otponteinde I Cago Not 

17/03/2023 a SIM412023 21 hera 

Conteado 

I Mas 1: ~agr.
MS k ~vá e Mus se Patas na SM." 
~h t 09" dentsbets • teracesarts Cones -3Poc 

I Noto Finet 

ao 

Cellkatly~le na bola Virtalta - wobabo a10.x RP5f8988195pho8 

Etibnathade roi ~Dem 04/04/2021 

O ~cerdillode pode lar nua ~Me minprevada unindo e ()Rada aquirdivaanleselir.blermaido 

4 e ddie aia morde vadios e. imanais. mindere", httlx/MeriggS~D, 
A data *Se pede ser Ma' à dita Real cb ano moscam pie o pirtbdpante d a na a,l0015 minha 
pira agaraçansitedpiedarnenta 

eNaf= Escola Nacional de 
saministraçáo ~Uca 

Enap 
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1.0 4
0 

• 

èl 

FUNDAÇÃO FRANCISCO MASCAILENHAS 
FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 

O Diretor das Faculdades Integradas de Patos, no uso de suas atribuições 
e tendo em viras modulo do Curso de 

BACHARELADO CIÉNCIAS ECONÔMICAS, 
em 15 de deretatwo de 2011, ~fere o titulo de 

SAGUIM& a 

DANILA FIRMINO DE LIMA 
brasileira, nascida as 16 de maio de o", 

mu Água Brama - P0, Cédula de identidade N° 3.016.845 - SSP/PB, e outorga-lhe o 
presente Diploma • fim de que poma gozar de todos os direitos e prerrogativas legais 

1 , 
r^ 

' 44.4.* -

Patas, PB, 26 de melada som 

r 
FIP 
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FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Certificamos que tatá fiirmáso á Doo Rg ir 3076845- 5,91488, natural-á leoa 
~oca - P4 nasci& em 16 á loo i o á 1985, concluiu o Curso á ~trago os finito 
Moististsativo s Çostio eafica coas ~iam* ponto Magistério Sprior, ministra& peias 
Fanados Integrada á aão4 no perlork contpreentuk entre 17/03/2012 e 03M/2013, carga 
horária corrapotufente a 465 ftoras-aufa, o6tetukt frequência superior a 75%, razão por que faz jus 
ao presente cerftficatfo. 

4kat.rnu-

4.47 PÚSFIP 
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Escola Virtual da CGU 

Coriteud 
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O 1 t tz o ã ....... o a o oz:mootrocrotacreetzerootroo 

CERTIFICADO 

Certificamos que DANILA FIRMINO participou do curso 
"Licitações e Contratos Administrativos - 9' edição", 
oferecido pela Controladoria-Geral da União, no período 
de 02/10/2012 a 23/10/2012, totalizando 40 horas de 
estudo. 

Brasília, 24 outubro 2012 

Código verificador: phY9wKAIHm 

• 
"•> 

Secretariai; PCrev—enção da Corrupçâc1p Informações Estratégicas 

Controiadoda-Gend 
da Unido ~AI" 
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• 

Certificado 

Conferido a Danilo Firmino de Lima 
peia participação  no curso "Formação e Habilitação de Pregoeiro" 

realizado no período de 11 e 12 de Julho de 2009, em PatoE- PB 

com carga horária 15_ horas. 

Ministrado por  Emerson Nébrega 

Patos-PB  12  de  Julho

RAE 
Aldo Nun • de Almeida 

de  2009

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Instituto Serzede% Corrêa 

Certificado 

( , }1 1C,1 Line 

II 1/4 '\ 11. 1/4 1:11(N11'1/40 1)1. IA 's. 1 - 1'1 05- .11118.974-;1 

11 \\I \\H \ I ( 4Rf \ I 

i:Hir , Hidt , id nixiddli41,1( i4. 1 di ilft i i 414 . 1h 1 ,414} "40 1; 41,1,4,44 1 h 

I 4'

PRI V1/4 0 UI XR 1:URREM 1/4 1/4 MORIM 
Diteler-lieLd 

I I i • 1 • • 4, 
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6

ENCONTRO EM ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO 

DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 
ECONOMIA. RENDA. EMPREGO E DESENVOLVIMENTO 

1-111Pat FI'd(l .11 de 

Pt r ir o UFPE, 

Cvntr, Acici rnper 
(In Agi Psti (CAA) CERTIFICADO 

26 a 29 
CARUARU-PE 

Certificamos que o trabalho intitulado O PREGÃO PRESENCIAL E SUA IMPORTÂNCIA NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DOS PEQUENOS MUNICIPIOS BRASILEIROS de autoria de DANILA 
FIRMINO DE LIMA, FELIPE CÉSAR DA SILVA BRITO foi apresentado no I Encontro em 
Economia e Desenvolvimento do Agreste de Pernambuco, realizado no período de 26 à 29 de 
setembro de 2011, na Universidade Federal de Pernambuco, Caruaru-PE. 

Caruaru, 29 de setembro de 2011 

Safio; 
—a 

Borba* RIFPFJCAN Ano Paula Botnire Ekon On/CM) 
Coordendor do ao Coordenadora do evento 

"C. 2./.. CL..1_  it“, fie )441 h.4 

"""" r" AGEM 

Micol PANOS do ema (I E/CMI Romo Kato PJFPE/CdA) 
Coordenador do mento Coordonedoro do evento 

•••••••• 

anteasstaa  la
•
tp 

• 

IP 
alt1171CINDO 

O Departamento de Logística e Serviços Gerais do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, confere o presente certificado  a DANILA FIRMINO DE LIMA, 
pela participação no curso á formação á Pregoeiros, realizado no fluditário á feckração 

das Associações á Municípios á Paraíba — filMitle em João TessoalPB, no períoá á 25 

a 27 á maio é 2011, com carga horária de 24 horas. 

cacos yorminvz et szetwo atoeuntft 
(pintou° (iptsçarron 

Prasífia, 21 á junho á 2011 
li 

*MA LVCENETE 4XE SWEOEMPS 
Cooránadara geraf/DESg/SLTIMP 

COMPIZASNEI" e
12140~16(4000110711141 
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Tal TRIBUNAL DE CONTAS DA ureAco 
Instituto Serzedello Corria 

Certificado 

O Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

DANILA FIRMINO DE LIMA - CPF 057.008.974-31 

participou com aproveitamento do CURSO LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 
ministrado na modalidade a distância, de 30/03 a 29/04/2011, com 30 horas-aula. 

Brasília, 04 de maio de 2011. 

Adriana Omar Ferreira Amorim 
Diretor-Geral 

Código de autenticação ISCC31F5A58.C3050114D.C30131046 
Emitido em 04/05/2011 as 07:28:04 

FAMUP 

CERTIFICADO 
Certificamos que o(a) Sr.(a). Danila Firmino de Uma participou do CURSO: "LICITAÇÃO, PREGÃO 
PRESENCIAL/ELETRÔNICO E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS", realizado pela Federação das 
Associações de Municípios da Paraíba- FAMUP e Ordem dos Pregoeiros do Brasil, Seccional 
Paraíba - OPBSPB, nos dias 25, 26 e 27 de maio de 2011, em João Pessoa-PB, com carga horária de 
24 horas. 

João Pessoa, 27 de maio de 2011. 

5 

Mana Solange doa Santos 

Presidente da OPBSPB 
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Certificado 

Conferido a  DANILA FIRMINO DE LIMA 
pela participação nas oficinas "Lei Geral e Empreendedor individual" 

realizado no período de  22 e 23 de Julho de 7010. em Patn - PB 

com carga horária  16  horas. 

Ministrado por  Nielson Correia 

SE E 

n de 

Aldo Nunes de Almeida 
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CERTIFICADO
Certificamos que, para os devidos fins, a aluna 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

concluiu o curso livre de "Elaboração de ETP, TR e Mapa de Riscos", 
coordenado pelo Grupo CLG, com carga horária de 16 horas, entre os dias 

08/09/2022 e 22/11/2022, na modalidade online. 

ietuase 

Bruno Verzani 
Coordenador Acadêmico 

Acata do ano pode ser acenada em http://httpc//grupociarcombrielaboramo-de-etpir-e-,, p.-de-r/ 
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LICIrÁR 2022 

lenr]. R(SrAGO AI LICITAGOIS COM, , n5 

ozA 04E/LAMINO PIPIA TISKLI 00 5I,Itfilini 

CERTIFICADO 

Watatt"ntilláti 

CPF: 057.008.974411 
Certificamos que a titular dedo certificado, participou integralmente do 

LICITAR 2022 -li CONGRESSO INTERESTADUAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Sobra a ~MI "R Neva IA L/GBAdem e Canastas 8111 Impinapia ~los Facas nu Compras Gaimmasmintsr. 

rabada no perlado de 02 a 04 de junho de 2022. na Praia de Mda -Tbsu do SuVRN. com uma cargphorida da 3Cera, sob a 
resinai° a cooMandall0 do CEPLUSE Capaoltimio 4 Gentio a a DUNAS Consultoria & CapadmOD. 

Tlbau do SullPrala de PIPA RN, 04 de junho de 2022 

FRANCISCO ALCIVAN VIANA MAVINIER EMANUEL ARAÚJO DE MEDEIROS 

Comei. Administrativo Ccord. Técnico 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PODUCAS COM EMES 
INOTRUMENTOM 

4. '0 CONTRATO AINAINIMRATNO NA 
NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

• : MEGIAAMENTANDO A NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES NOS LANIC/MOS 

a. AGENTE DE CONTRATAÇAO: 
ATRIBUIÇÕES. NORMATIZAÇÃO E 
RESPONSAVILIZAÇA0' 

TALK SHOW 

01.1INICURSOS/TEMÁTICA 

CONTIMT 
POUCOS 

4. INSTEM DE ~soo DE 
FRI0000: o oue Mias com A Nova 
LEI De UCTIVIÇÕES' 

• 'O ~ROLE DAS 
CONTPATAÇOES: O QUE TEMOS DE 
NOVO? • 

5. Ar 'PREGÃO ELEIRONICO: 
RONDAM E ASPECTOS 
PRÁTICOS RELEVANTES. 

PALESTRANTES 
1 

FORW000 LWK) 
II. RON/A' CHARLES 
12. VITOR AMORA 
13. NER MEDEIROS 

REGISTRO DO CERTIFICADO 

cordame repaado soa te• lia 

Urro: 1 Acho Mv 

CEPLAIE - Comi PedareAbi 

REALIZAÇÃO 

(3h 
ca.M.P.WE 

APOIO PATROCINADOR OFICIAL PATROCINADORES 

USO 2Pa

4
:ÀJ
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ta 
t1/4

FAMUP 
i 2.5 istas 00 ti Nua cs imar 

CERTIFICADO 

Certificamos que a Sra. Danila Finnino de Uma participou do CURSO: "UOTAÇÃO, PREGÃO 
PRESENCIAL/ELETRÔNICO E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS", realizado pela Federação das Assodações de 
Municípios da Paraíba - FAMUP e Ordem dos Pregoeiros do Brasil, Seccional Paraíba - OPBSPB, nos dias 
20, 21 e 22 de Julho de 2011, em Patos-PB, com carga horária de 24 horas. 

no Costa 
da Farnup 

Patos, 22 de julho de 2011. 

fti•-%U4-114 5
Marta Solange dos Santos 

Presidente da 098981 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Módulo 1—Comissão de Licitação, Pregoeiro *Equipe deApolo: 

1. Contagies de Licitações Permanentes e Especiais; 
2. Composição e competencias; 
3. Quinze para instalação das Mai *deliberações; 
4. Responsabilidade solidária dos membros des comissões; 
5. Remiu* dOs rnerntrois 
8. Pregoeiro, Equipe deApoio esta responsabilidades nos trabalhos licitatórios; 

Asi Competênciasdo Pregoeiro e da equipe de apoio 

Modulo II —Ur:ilações: 

1. Calceto; 
2. Ptincipice; 
3. Legislação; 
4. Finalidade; 
5. Modalidades; 
8. Limites; 
7. Dispensa e inexigiblidade de licitação; 
8 Fases; 
9. Impugnação e recursos, 
10. e revoga*: 
11. 

~Mo II. Pregão: 

1. Conceito; 
2. Vantagens; 
3. UnlisiaÇão aplicável; 
4. Obrigatoriadade; 
5. Fases Interna *edema; 
8. Pregão presencial: 
7. Pregão sletriSrico. 

Módulo IV . Embaraça° de Edital e Termo de Referancia: 

1. Definição; 
2. Estniture do edital; 
3. Esbutura clotsrmo de referencia; 
4. Requisitos para elaboração de especilkação. 

Modulo V; ~ma COMPRASNET 
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'te, • CERTIFICADO ,* 
• 

lig 

• • 

• • 

• • • 

kk • 

Certifico que • • 

DANILA 

participou do curso 

• • 

• • 

• • 

• • 

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO CONTRATUAL: ABORDAGEM TEÓRICA E PRÁTICA: 
• 
• 

Concluindo o mesmo em: 
• • 

• • 

29/01/2022 • • 

de forma on-line, cumprindo a grade curricular e 
• • 

os requisitos de conclusão, com carga horário de 
• • 

• • 

2 horas e 30 minutos 

Prol. Ildnny a7lii•Copes de Tono 
Coa Pedagógico 

RONNY . CHARLES 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• 
Ii 
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tirkte‘r 

Z73 0 • CERTIFICADO 
seset3

i

O Grupo Centrum Consultorias Capacitavão e Eventos Ltda. 
certifica que 

DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

participou do curso 

PREGÃO ELETRÔNICO: TEÓRICO E PRÁTICO 

realizado entre os dias 17/03/2021 e 17/05/2021, de forma on-line, 
cumprindo a grade curricular e os requisitos de conclusão, 

com carga horária de 30 (trinta) horas. 

- - 
* Lr/

Prof. Ronny Cerrtopos do Torres Itle 
Coorde Pedagógico Diretor Administrativo 

RONNY jitCHARLES 
rnnauMatiCI. ceoacitocoo • Eventos Udu I 12622.98e/CC01-00 

• 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 
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• • 

WS ~dnaCENTRO EDUCAO" DE EhISINOSUPER1OR DE 
PATOS LIDA 
Reno fechei da inenloneclortCEN1ROEDUCACIONAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE PATOS - CEESP 

CNP) mantanedont 1916811300082 

%novelo) dê Recoribeclmentu 
Portaria ri' 201.de 25/06/2020,00U n• 120, Sepo . pág.. de 
01/01/2020. 

C MO de 0111E ITO 

~Man' 44I4. de 30/11/2004, aau de 25Z Sapo , pag.. de 
31/12/2005. 

ES regletredont CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE PATOS LIDA 

Razão social de mantenedora: CENTRO 
EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS - 
CEF_EIP 

CNPJ: 19788173 182 

Diplome Registrado sob re° 3275, Ume 84, fie. , em 
10/05/2023 por deleeeção de aimpetencie do Miniebbdo 
de Educaiplo nos termos de Lei n°9.394, de 200. 
dezembro de 1996. e do Desselo 09.235. de 156. 
denoto de 2017. 

Processo ri• 34543/2023.3276, &emenda 
Jo6oPeseoe 10/05/2023 

JULENE BETRINE LIMEIRA SOARES 
000125 

Veja Também 

Horário de 
Atendimento 

Endereço 
Fisico 

Telefones 
Úteis 
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• 

PAGINA INICIALO NOTICIAS 

Sôo José do 11014Lll 111111dill 1 $11110910111~11,1111101p01 de LicIlar 
ATorAsswel• 1 Sagunaa-Fea NO.'.ma rodai= 

f uk. iwart (5) WhANAP 

dada de na José da Bonfim eadla nana (5) o 1 SEmpOsio AnArrunitip.r do uziocie o *Ante oahnuce ns na* da [tr.'. Municipal • tomo com • Danterradie do
aratirba aerwldin• da admInlatraçáo pública • pfpfiederara .11+• Miam no me. 

0d4, da cascuda Non oa procedimentos de btleaçlo. • Prognmaçie contampla o. ~trepa it. Som Infa000•p5•• sobre utIllwOo do plauforma• criontaçka econ. miaparancia 

Pagio eletrt,rio). 

prowrfiga• cemo com representante. das dded. de Santa Luzia, Slio.ltal o. Eaptnhataa Manarra • Sana Int.o avanto foterganhado pala omprea• lima I.Az•Nado CansuMarle LIDA 
• paio munierpro da Sie lesa do Elemlm, Com a .50010 da Portal de Compras püblitat da ardam doa Prago•Irp* da Pare:2./01,AL PO • da emproe Omar Taenolog la 

/71 
.41  mono.. ~Iça de Privacidade. 10 

• 

LIMA & AZEVEDO 
CONSULTORIA E ASSESSORIA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 76 DA CONSITTUIÇÃO FEDERAL 

LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o re 
27.498.437/0001-53, por intermédio de seu representante legal o Sr. RAPHAEL COSTA 
DE AZEVEDO portador da Carteira de Idealidade 3.619.352/SSDS-PB e do CPF 
008.545.384-61, DECLARA, para fins do disposto no inciso MO= do art. 70 da 
constituição federal que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Patos - PB, 22 de Janeiro de 2024. 

LIMA II AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
CNN: 27.498.437/0001-53 — Rua Projetada, 42, Baba Jardim MagMlia — Patos (PB) 

Fone: (83) 2147 0448 WhalsApp: (83) 99968 1913(83) 99631 2968 
ernot consultorlallmamzeveclo@gmell.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasfila) 

20/12/2023 10:24:30 
Período de Compartida Munidplo de Prestação do 

12/2023 Serviço 

Maneira - PB 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresido e Empresa de Pequeno Porte (ME Exigível em 
EPP) Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

UMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia 

UMA 8: AZEVEDO CONSULTORIA 

Ema II 

consultorialimaeasevedoegmall.com 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nadal& Inoantivador Cultural Fone/Fax 

27.498.437/0001-53 3632172 isento Sim Não (83) 99966-1913 
Endereço 

PROJETADA 42, TERREO LADO POSTO GIPAGEL, .7ardlm Nagnedla - CEP: 58700-970 - Patos - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

a lUNICIPIO DE MANAIRA 
CPF/CNial Inscrição Municipal Insalylo Estadual Fone/Fax E-mail 

09.148.131/0001-95 (83) 3458-1004 sicOmanaira.pb.gov.br 

RUA JOSÉ ROSAS, a CENTRO - CEP: 58995-000 - Maneira - PA 

SERVIÇO PRESTADO 
1701 - Asaanorla eu consultada da qualquer natureza, não canado am Outros Itens desta lista; análise, exame, ~gel" coima, compilação • fomadm•mo 
dia dados. Informações da qualquer natureza, Inclusive cadastro • similares. CNA!: 8219900 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.01 - Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais especializados em direito administrativo, gestão publica 

elicitaçoes e contratos 
para assessoria e consultoria técnica administrativa junto a comissão permanente de licitação e secretarias municipais 
nocumprimentos das leis e eventuais 
atos vinculados à assistência aos processos licitatórios no Município de Manaira/PB referente a Dezembro de 2023. 

DADOS BANCÁRIOS: 
LIMA & A C LTDA - ME 
Banco Caixa Econômica Federal 
Agência 0043 
Operação 003 
Conta Corrente 00004148-2 
OU PIX 
ClUNI: 27.498.437/0001-53 

• 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS mo COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) aml Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondidonado (R$) Base de Cálculo (RS) Raqueta (%) 

6.500,00 0,00 0,00 *55** 5,0000 

155 (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (te) 

***R* ***** 0,00 6.500,00 6.500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NES-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 

b. aprOx. R$ 874,25 Federal e R$ 325,00 Municipal. Fonte: IBFT [20.4940] 

Visualizado em: 20/12/2023 10:24:31 
Para validação desta NFSe acesso: http://patospb.webiss.com.br/extemo/ntse/validar 

Esta rips-e foi emlelda com respaldo no DeCret0 n°68 de 09 de setembro de 2021. 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitaido Pessoa, 91 Centro - CER: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 
03/10/2023 10:20:49 
Reg. Especial llibutadlo 
Microemprestrio e Empresa de 
Pequeno Porte (ME EPP) 

Período de Competência Município de Prestação do Serviço 
10/2023 Sio José do Bonfim - PB 
Exigibilidade do 155 
Exigível em Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia 
UMA & AZEVEDO CONSULTORIA 

Ernall 
consultorialimanzevedoegmall.com 

CPF/CNP3 Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 
27.498.437/0001-53 3632172 isento Sim Não (83) 99966-1913 
Endereço 
PROJETADA, 42 TERREO LADO POSTO GIPAGEL, Jardim Nassa& - CEP: 58700-970 - Patos - P8 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

e me/Razão Social 
MUNICIPIO DE SA0 30SE DO BONFIM 
CPE/CNP3 Insana° Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 
08.882.862/0001-05 (83) 3475-1001 prefeituregaurojosedobonfim.pb.gov.br 

Endereço 
RUA JOSÉ FERREIRA, 5, CENTRO - CEP: 58725-000 - Sio José do Bonfim - P8 

SERVIÇO PRESTADO 
1701 - Anamerla ou consultoria de qualquer natureza, Ma contida em outra* Item delta lista; anafem, exame, pequi" zelate. compilação • fornecimento 
de dados e Inforrnazikre de qualquer natureza, Inclusive arderatroe armilares CNA!: 8299799 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.01 - Contratação de empresa especializada em gestão pública na prestação de serviços de assessoria e consultoria Junto a comissão permanente de 
licitação e secretarias municipais no cumprimento das leis e eventuais atos vinculados á assistência aos processos licitatórios no Municiplo de São Jose do 
Bonfim/PB com capadtação e experiência na Área do Direito Administrativo referente a Setembro/2023. 

DADOS BANCÁRIOS 
LIMA 8: A C LTDA - ME 
Banco Caixa Econômica Federal 
Agência 0043 
Operação 003 
Conta Corrente 00004148-2 
OU PIX 

4111:11: 27.498.437/0001-53 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 

0,00 0,00 0,00 

IR (R$) 
0,00 

Cal- (RS) 
0,00 

Outras Retenções (R$) 
0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) DeOn93es (R$) Desconto Incondicionado (R$) 

6.000,00 0,00 0,00 

155 (RS) 155 Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) 
****** 0,00 

Base de Cálculo (R$) 
****** 

Valor Líquido (R$) 
6.000,00 

mquota 

5,0000 
Valor Total da Nata (R$) 

6.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Este NES-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
771b. aproa. R$ 807,00 Federal e R$ 300,00 Municipal. Fonte: IBM' (0D61C13) 

Visualizado em: 03/10/2023 10:213:49 
Para validação desta NFSe acesa: http://patospb.webiss.com.br/extemo/nfse/validar 
Esta NES-e foi emitida com respaldo no Decreto n°68 de 09 de setembro de 2021. 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-43 

Emissão (Horário de Brasília) 

06/11/2023 11:08:45 

Reg. Especial Tributado 

alicroempresario e Empresa de Pequeno Porte (ME 
EPP) 

Período de Competência Munidpio de Prestação do 

11/2023 Serviço 

Santa Luzia - PB 
Exigibilidade do 155 

Exigível em 
Patos 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

UNA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA 
Nome Fantasia 

LINA & AZEVEDO CONSULTORL6 
CPF/CNPJ Inscdogo Munidpal Inscrição Estadual 

27.498.437/0001-53 3632172 Isento 
Endereço 

PROJETADA, 42, TERREO LADO POSTO SIPAGEL, Jardim Magnália - CEP: 58700-970 - Patos - P8 

Simples Nadonal 

SIM 

Ema 
consultorlailmaenevedoOgmalLeom 
Incentivador Cultural Fone/Fax 

Não (83) 99966-1913 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

41,MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
CPF/CNID Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

09.090.689/0001-67 
Endereço 

PRAÇA STANISLAU DE MEDEIROS, SN, VILA NOVA - CEP: 58600-000 - Santa Luzia - PB 

rone/raz E-mail 

(83) 3461-2299 slogsantaluzia.pb.gov.br 

SERVIÇO PRESTADO 
1701 - Assemorie ou consultoria de qualquer natureza, Mio contida em outros itens date lista; safem, exame, pesquise, atleta, cormaileas e fornecimento 
de dados Informações de qualquer metara, Indigente cadastro e similares. CNA!: 8299799 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.01 - Contristação de serviços de assessoria junto à Comissão de Licitação, nos processos de licitação no cumprimento das leia e 
eventuais atos vinculados 
á assistência aos processos licitatórios na Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB referente ao mês de Outubro/2023. 

DADOS BANCÁRIOS: 
LIMA & A C LTDA - ME 
Banco Caixa Económica Federal 
Agência 0043 
Operação 003 
Conta Corrente 00004148-2 
OU PIX 
CNPJ: 27.498.437/0001-53 

• 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (RO COFINS (R$) INSS (Ftg) IR (Ra) CUL (Rã) Outras Reten93es (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (Ra) Deduções (R$) Desconto Incondidonado (R$) Base de Cálculo (R$) miquota (n) 

6.500,00 0,00 0,00 ***e* 5,0000 

ISS (R$) 155 Retido (R$) Desconto condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (Ra) 

***** 0,00 6.500,00 6.500,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta Nrs-e é autodedarateria. 
Optante do Simples Nacional. 
"Nb. aproe. R$ 874,25 Federal e R$ 325,00 Municipal. Fonte: IBPT [D84119] 

Visualizado em: 06/11/2023 11:20:12 
Para validação desta NFSe acene: http://patospb.webiss.com.br/extemo/nfservalidar 
Esta riFs-e foi emitida com respaldo no Derreto n°68 de 09 de setembro de 2021. 

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 320A.58D6.3BA2.7ABA.EB30.5ED7.EF6D.56C1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 11:43:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27683/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000242024
Data da Publicação: 07/03/2024
Data da Assinatura: 29/02/2024
Data Final do Contrato: 28/02/2025
Valor Contratado: R$ 78.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais Especializados em Licitações e
Contratos, através de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,
junto as comissões de licitações, secretarias municipais e todos os agentes envolvidos nas contratações públicas,
visando o cumprimento dos atos vinculados aos processos licitatórios no Município de Santa LuziaPB.
Informações Complementares: Certidões em anexo ao contrato.
Contratado (Nome): LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 27.498.437/0001-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fa089e925dedc1749ad1e47cb8b3bfc6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 320a58d63ba27abaeb305ed7ef6d56c1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4ada899f0f52432f8b8d406ed227eb67

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6de6028e9a13fa76299eb21a8a833514

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 39FC.6600.FA30.7A93.1627.D56A.034B.463F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27677/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 11:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 27683/24 ao Documento 27677/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27677/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 59 6de6028e9a13fa76299eb21a8a833514

Comprovante de publicidade 60 - 63 fa089e925dedc1749ad1e47cb8b3bfc6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 4ada899f0f52432f8b8d406ed227eb67

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 130 320a58d63ba27abaeb305ed7ef6d56c1

RECIBO PROTOCOLO 131 39fc6600fa307a931627d56a034b463f

João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/03/2024 11:50. Validação: 1F09.48D7.F783.D7FC.C782.2EAE.67C8.AB5A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 27677/24. Data: 07/03/2024 11:43. Responsável: tramita.
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